
    Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70597, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021
e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora MARGARETH
DOIN DA SILVA, matrícula n. 75.466, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro,
lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275770 e o
código CRC D9B62549.

DECRETO Nº 70596, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, arts. 28, 50 e 51, § 2º, inciso II, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, o servidor RAFAEL ZIMMERMANN, matrícula n.
49.207, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Edificações, lotado na Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275687 e o
código CRC 7906402A.

DECRETO Nº 70620, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Eliriani de Souza, matrícula 60.423, do cargo de Professor de Educação Infantil ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278369 e o
código CRC F0353E36.

DECRETO Nº 70619, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Flávia Ione Ferreira De França, matrícula 100374, do cargo de Técnico de
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278335 e o
código CRC 0E01844A.

DECRETO Nº 70621, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Suelem Cristina Corrêa dos Santos, matrícula 64.767 do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278530 e o
código CRC 20FDCC5A.

DECRETO Nº 70618, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Gabriela Realino Meurer de Godoi, matrícula 55.951, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278300 e o
código CRC 46FF27CC.

DECRETO Nº 70622, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Patricia Fernandes Costa, matrícula 58.592, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278561 e o
código CRC 21F310DC.

DECRETO Nº 70617, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Viviane Cristina Dal Ri Sam Marco, matrícula 64.992 do cargo de Psicólogo ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278061 e o
código CRC BB95CE93.

DECRETO Nº 70623, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Carmel Capitani Giongo, matrícula 62.888 do cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278585 e o
código CRC 20150724.

DECRETO Nº 70624, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Dauto Joao da Silveira, matrícula 60.798, do cargo de Assistente Cultural -
Monitor de Museus, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278612 e o
código CRC 0FB1A687.

DECRETO Nº 70625, de 02 de fevereiro de 2026.

Decreta vacância.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VI, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

- A partir do dia 02 de fevereiro de 2026, do cargo de Agente
Administrativo, ocupado pelo servidor Renan Ferreira, matrícula 36.820, em razão de sua posse no
cargo inacumulável de Professor, pertencente ao quadro da Secretaria de Estado da Educação de
Santa Catarina.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280006 e o
código CRC F1F7D449.

DECRETO Nº 70626, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Lislaine Larissa Neckel Cristofolini, matrícula 63.627 do cargo de Agente
Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285410 e o
código CRC 636C0CE7.

DECRETO Nº 70627, de 02 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Renata Magda Popp Marschall, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28287065 e o
código CRC 6CF51E98.

DECRETO Nº 70616, de 02 de fevereiro de 2026.

 

Altera o Decreto nº 41.236, de 25 de fevereiro de
2021, que designa membros para a Unidade de
Coordenação do Projeto - UCP.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o inciso IV e VIII, do art. 1º, do Decreto nº 41.236, de 25 de
fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1º  .......................................................................

.....................................................................................

IV - Andressa de Mello Kalef Rangel  - Especialista em Saneamento Ambiental ; 

.....................................................................................

VIII - Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Especialista em Planejamento;"
(NR)

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 30 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277512 e o
código CRC FBF09652.

DECRETO Nº 70615, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora JOSELI
CRISTIANE DO AMARAL, matrícula n. 17.760, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276871 e o
código CRC 2D0C6F94.

DECRETO Nº 70614, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora LUCIA
APARECIDA TOBIAS PEREIRA, matrícula n. 17.815, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276847 e o
código CRC C16C0101.

DECRETO Nº 70613, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 50 e 51, § 2º, inciso I, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora ALINE RIBEIRO CAETANO, matrícula n.
46.055, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276814 e o
código CRC 14F63F3A.

DECRETO Nº 70612, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor MARCOS ANTONIO DA SILVA, matrícula
n. 19.820, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional IV, lotado na Secretaria
do Meio Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276765 e o
código CRC 35471955.

DECRETO Nº 70611, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora MARILENE ETTEL PEREIRA, matrícula
n. 17643, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276726 e o
código CRC 2593581B.

DECRETO Nº 70610, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora SONIA
MARIA GOMES SILVEIRA, matrícula n. 28.370, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276695 e o
código CRC EDE6EB66.

DECRETO Nº 70609, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO PADILHA DE ESPÍNDULA, matrícula n. 70.677,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital
Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.
 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276677 e o
código CRC 831497CF.

DECRETO Nº 70608, de 02 de fevereiro de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a IRACI MATHOS
DE SOUZA, matrícula n. 23.914, servidora aposentada do cargo de provimento efetivo de
Professor de Ensino de l° Grau - Geografia, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 21 de
dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de dezembro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276654 e o
código CRC 4F7FF02F.

DECRETO Nº 70607, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora GUIOMAR FERNANDES DIAS, matrícula
n. 43.966, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276619 e o
código CRC 70BA4907.

DECRETO Nº 70606, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 29, 50 e 51, § 1º, todos da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, a servidora DEIZE LAZZARIS, matrícula n. 76.777, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276602 e o
código CRC 8A140C60.

DECRETO Nº 70605, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora LUCIANE GAMPER FAGUNDES,
matrícula n. 27.760, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedagogo, lotada na Secretaria de
Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276499 e o
código CRC 9BD254C8.

DECRETO Nº 70604, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
o servidor IVO DE QUADROS, matrícula n. 16.992, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Condutor de Veículo Automotor, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana , do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276448 e o
código CRC 7799E96F.

DECRETO Nº 70603, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora DOLORES BERNARDES, matrícula n.
28.565, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.
 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276350 e o
código CRC B5EBB7D6.

DECRETO Nº 70602, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA,
matrícula n. 24.462, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na
Secretaria de Assistência Social , do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276327 e o
código CRC 1604F7AA.

DECRETO Nº 70601, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora MARILISE
STEIN MATSUMOTO, matrícula n. 17.686, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Arte, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276299 e o
código CRC 0B24D3ED.

DECRETO Nº 70600, de 02 de fevereiro de 2026.

Encerra Complemento de Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de pensão por morte concedido a LÚCIA
MOREIRA, na condição de cônjuge do servidor falecido JURANDIR MOREIRA, matrícula n.
21.498, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do falecimento da pensionista em 14 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de dezembro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

27 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275872 e o
código CRC 8CB3660D.

DECRETO Nº 70599, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora TANIA
MARIA BRENZINCK SANTANA, matrícula n. 15.903, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275830 e o
código CRC 5CA54503.

DECRETO Nº 70598, de 02 de fevereiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
ROSANA MARTINS DE SOUZA ARAUJO, matrícula n. 18.957, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275794 e o
código CRC EA5D77C1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 122/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 2 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento Pedagógico
- Professor de Apoio Pedagógico, em 4 de fevereiro de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Marcia Aparecida Remussi 35870 CEI Morro do Meio

Grasiele dos Santos Vicente 39728 CEI Bem-me-quer

Janaina Cristina Rosa 48160 CEI Iraci Schmidlin

Luciane Faganello 43107 CEI Teresa Campregher Moreira

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283356 e o
código CRC 0F5645BC.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

 

PORTARIA N.º 13/2026/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora Fabiana Lovatto de Souza, Matrícula 43.969,
CREA/SC 071641-4 Engenheira Civil, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 2026.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 29/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244279 e o
código CRC 6DFC820E.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA Nº 24, de 29 de janeiro de 2026.

 

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 066/2026 - 28168584, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município e a Editora Revista dos Tribunais Ltda., cujo objeto é a aquisição de 1 (uma) assinatura,
com 4 (quatro) acessos simultâneos a versão completa, para acesso ao produto Revista dos
Tribunais Online (Thomson Reuters), para o período de 12 (doze) meses:

 

I - Titular:

a) Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64739

b) Cristiane de Souza, matrícula nº 36028

c) Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

II - Suplente:

a) Juliana Schroeder Sprotte, matrícula nº 45600

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra
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conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº
13.820/2007;

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do
contrato e das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto,
em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para
que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 30/01/2026, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252928 e o
código CRC 80F62065.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA N.º 54/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e Decreto n.º 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal n.º 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar do vencimento, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI
n.º 24.0.130429-5, designada pela Portaria n.º 048/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
publicada em 21/01/2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2638
(0023965038), instaurado em face da empresa LE Comercio Atacadista LTDA. (CNPJ
n.º 06.915.456/0001-68), para apurar a eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e infração administrativa ao Edital, no que tange à
apresentação de atestado de capacidade técnica supostamente falso, no âmbito do Pregão Eletrônico
n.º 178/2024, ante as razões apresentadas no Memorando SEI n.º 28159747/2026 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159755 e o
código CRC FA423A1F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC
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PORTARIA Nº 113/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 036/2026 (28154457), oriundo do
Pregão Eletrônico 401/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 036/2026 (28154457), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 401/2024, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda. , inscrita no CNPJ n.º 49.324.221/0001-04, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais
de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
036/2026 (28154457), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
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adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278801 e o
código CRC 6BD739F8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 111/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024944519, oriundo do
Pregão Eletrônico 012/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024944519, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 012/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa ForteCare Indústria de
Produtos Médicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 08.474.646/0001-12, doravante denominada
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CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024944519, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;
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d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 407/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277808 e o
código CRC C3C174FD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 112/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 1294/2023 (0019116388), oriundo do
Pregão Eletrônico 021/2023.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 1294/2023 (0019116388), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 021/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ n.º 79.283.065/0001-41,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza,
conservação e zeladoria, copeiragem e telefonista com fornecimento de equipamentos:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

3. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666;

4. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

5. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

6. Mario Celso de Souza - Matrícula n.º 99903.

b) Suplentes:

1. Ana Cristina de Oliveira Antunes - Matrícula n.º 68177;

2. Maria Luisa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188;
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3. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1294/2023 (0019116388), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

3. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666;

4. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

5. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

6. Mario Celso de Souza - Matrícula n.º 99903.

b) Suplentes:

1. Ana Cristina de Oliveira Antunes - Matrícula n.º 68177;

2. Maria Luisa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188;

3. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 980/2024/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278222 e o
código CRC 2BF4731B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES
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PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 216/2026

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, designada pela
Portaria n° 1719/2025.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-
2025, informando a inscrição, nome, situação, classificação,  mérito acadêmico, data de nascimento,
e data da inscrição.

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de Classificação para Vagas de Ampla
Concorrência/ Vagas Reservadas SEI Nº 28273683.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 08:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28273670 e o
código CRC 0BD51C76.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 27/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Bianca de Pra
Romeiro, matrícula 63.657.

 

I - Indicados pelos servidores da área:
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a) Wivian Nereida Silveira , matrícula 21.533; e

b) Fabiana Senna de Souza Ferreira , matrícula 46.922.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Leonam Roberto Hopfer, matrícula 45.587; e

b) Patrícia Jacintho, matrícula 38.429.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275245 e o
código CRC 4F719719.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 134/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARLOS FELIPE FIGUEIRA
NOGUEIRA, matrícula:  62032 os servidores:A Comissão indicada irá realizar  a "primeira e
segunda Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório".

 

FABIO NASTARI TEIXEIRA, matrícula 46171, indicação dos servidores da
área;

MARIA LUCIA BATISTTI, matricula 29059 indicação dos servidores da área;

KATIA ATSUKO HAMADA, matrícula 43961, indicação do dirigente máximo
do órgão;

MARISA WANDERSEE DE SALVES, matrícula 37242, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264457 e o
código CRC 7B00E87D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 135/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Eduardo dos Santos, matrícula 63618, os
servidores:

 

Elizangela Koroll, matrícula 37428, indicação dos servidores da área;

Joselize Cesconeto Coelho, matrícula 43638, indicação dos servidores da área;

Rita Aparecida de Benedictis, matrícula 42399, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Crislei Cristina Bosco, matrícula 22605, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264472 e o
código CRC 33C5C084.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 136/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Ana Deise Bortoncello Valer,
matrícula 61705 os servidores:

 

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 936/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2811, em 25/09/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265262 e o
código CRC 26ED155D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 137/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Fabrícia Klusener,
matrícula 61208, os servidores:

 

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 757/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2790, em 27/08/2025.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265423 e o
código CRC 1CDCFEEE.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 138/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUELEN DA SILVA
ROSINA, matrícula, 62221, os servidores:

 

SILVANA ELOISA CERETTA, matrícula 49897, indicação dos servidores
da área;

DGORGIA ELIANE BEAL PAIVA, matrícula 23425, indicação dos
servidores da área;

FABIANE GRASSO MENDONÇA, matrícula 48040, indicação
do dirigente máximo do órgão;

DANIELA PACHECO CARDOSO FINKE, matrícula 43074, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR Portaria 956/2025/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Joinville nº 2813.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266239 e o
código CRC 37602A2E.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 139/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor Joaquim Lira Saraiva Neto,
matrícula 63345, os servidores:

 

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 1181/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2852, em 26/11/2025

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267113 e o
código CRC 709BEA1C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 140/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Nandara Camila Baumer, matrícula 62505, os
servidores:

 

Camila Tavarez Nilsen, matrícula 42904, indicação dos servidores da área;

Rosana Aparecida Fajardo, matrícula  48936, indicação dos servidores da área;

Tamara Rodrigues Pato, matrícula 48118, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cleonice Rech Tscha, matrícula 39825, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28272392 e o
código CRC 85378FD9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 141/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Maria Fernanda Toledo Brandao, matrícula
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63215, os servidores:

 

Elisangela Penteado do Nascimento Cavanha, matrícula. 39280, indicação dos
servidores da área;

Sidnei Bruski, matrícula 41450, indicação dos servidores da área;

Patrícia Harder, matrícula 28382, indicação do dirigente máximo do órgão;

Raiany Medile Pikissius Pugsley, matrícula 53386, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28272406 e o
código CRC 98CAFF6A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 29/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 1002/2025 (SEI 27249376), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Artepi Engenharia Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.667.088/0001-25, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Instalação de Sistemas Preventivos contra Incêndio no
Memorial da Bicicleta e na Estação da Memória, com Fornecimento de Material e Mão de
Obra, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 391/2025.
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Fiscais:

a) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

 

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Margot Moreno Bastian - Matrícula 63.898 - Suplente;

g) Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula 38.592 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1002/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
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das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Margot Moreno Bastian - Matrícula 63.898 - Suplente;

g) Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula 38.592 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art 5° - Revoga-se a PORTARIA Nº 25/2026 -
SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 28261765), publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2893, de 30/01/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279704 e o
código CRC 95529020.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 55/2026

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 
 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 13/2026, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE CURSO
DE ORATÓRIA DESTINADO AOS VEREADORES MIRINS DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE PARA O EXERCÍCIO DE 2026, a partir do início de sua
vigência, nos termos que seguem:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
 

Juliana Filippe
Débora da Cunha Kirst Meyer

 

 
Suplente

           Murilo de Moraes
 

 

Jonilse Driana Albuquerque
Schreiner
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevã

o
Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 

 

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 02 de fevereiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2026, às 12:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279166 e o
código CRC C46D342E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 056/2026

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 02 de
fevereiro de 2026:

 

- FLAVIA LOURENCO DOS SANTOS, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Gabinete do Vereador Neto Petters.
 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 02 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286244 e o
código CRC C6826386.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA Nº 25, de 02 de fevereiro de 2026.

 

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 065/2026 - 28246205, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município e a Editora Revista dos Tribunais Ltda., cujo objeto é a aquisição de 1 (uma) assinatura
com 5 (cinco) acessos simultâneos ao produto on-line Biblioteca Digital ProView (Biblioteca
Jurídica RT, da Thomson Reuters), para o período de 12 (doze) meses:

 

I - Titular:

a) Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64739

b) Cristiane de Souza, matrícula nº 36028
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c) Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

II - Suplente:

a) Juliana Schroeder Sprotte, matrícula nº 45600

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº
13.820/2007;

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do
contrato e das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto,
em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para
que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

60 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 02/02/2026, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284538 e o
código CRC 42CEB7FE.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 009/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Nelson Luis Strobel Júnior - matrícula 46980 e Priscila Karoline Kammer
Ribeiro - matrícula 48751, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Gabriel Maurício Gomes de Oliveira - matrícula 46120 e  Brayam Luiz
Batista Perini - matrícula 49997, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da primeira, segunda, terceira e quarta
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório da servidor (a)  Kaethlin Katiane
Zeh,  Matrícula: 63489
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 02/02/2026, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286439 e o
código CRC 9E3B437C.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GAB N° 011/2026 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar a servidora  Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590 , para
Função Gratificada Pleno, ligada ao Setor de Núcleo de Gestão de Pessoas da Gerência
Administrativa e Financeira do DETRANS, a partir de 09 de fevereiro de 2026.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 02/02/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223743 e o
código CRC CBA3AF79.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 068/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Mirian da Rocha Silveira, matrícula nº 25136 , da função de
Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Professor Ada Sant'Anna da Silveira , em 30 de
novembro de 2025, pelo motivo de sua aposentadoria .

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267245 e o
código CRC 948D34D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 069/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Izolete Rosa Riegel Bloemer, matrícula nº 23618, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor João Bernardino da Silveira Junior, em 04 de
fevereiro de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267441 e o
código CRC A006B3D7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 070/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Izolete Rosa Riegel Bloemer, matrícula nº 23618, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professora Ada Sant’Anna da Silveira, a partir
de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267498 e o
código CRC 9DC9A8C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 071/2026 - SED.GAB
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Misore Elena Kuniyoshi Artigas, matrícula nº 31828, da função
de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Adolpho Bartsch, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267701 e o
código CRC 0293E1E9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 072/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Marlize Heerdt Winter, matrícula nº 48343, para exercer a função
de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Adolpho Bartsch, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267913 e o
código CRC EBBF8679.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 073/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Sita Maria Moura Soares, matrícula nº 49789, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Amador Aguiar, a partir de 05 de fevereiro de
2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268857 e o
código CRC E57F7B62.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 074/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Daniela Fioriti Liberatori, matrícula nº  46557, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello, em 04 de fevereiro de
2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269063 e o
código CRC 578472B5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 075/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Juliane Pereira de Pinho, matrícula nº 25315, da função de
Diretora Interina da Escola Municipal Anita Garibaldi , em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269140 e o
código CRC 531AD25F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 076/2026 - SED.GAB
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Juliane Pereira de Pinho, matrícula nº 25315, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello, a partir de 05
de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269232 e o
código CRC D16DAB5C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 077/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Vania da Costa Gama Schlichting, matrícula nº 21821, da
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Doutor Ruben Roberto Schmidlin, em 04 de
fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269851 e o
código CRC AA4812D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 078/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Vania da Costa Gama Schlichting, matrícula nº 21821, para
exercer a função de Diretora da Escola Municipal Anita Garibaldi, a partir de 05 de fevereiro de
2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269919 e o
código CRC EDE9458E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 079/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Viviane Hreisemnou Ribeiro, matrícula nº 36084, da função de
Diretora Interina da Escola Municipal Professora Eladir Skibinski, em 04 de fevereiro de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270109 e o
código CRC 72A0CC6D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 080/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Viviane Hreisemnou Ribeiro, matrícula nº 36084, para exercer a
função de Diretora da Escola Municipal Enfermeira Hilda Anna Krisch, a partir de 05 de fevereiro
de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270149 e o
código CRC 2633D521.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 081/2026 - SED.GAB
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Ariela Boehler Martins Eliseu, matrícula nº 28270, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Dom Jaime de Barros Câmara, em 04 de fevereiro de
2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270295 e o
código CRC 6B17FBA1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 082/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Ariela Boehler Martins Eliseu, matrícula nº 28270, para exercer a
função de Diretora da Escola Municipal Professora Eladir Skibinski, a partir de 05 de fevereiro de
2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

71 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270348 e o
código CRC E9DB4826.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 083/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula nº 48348, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Enfermeira Hilda Anna Krisch, em 04 de fevereiro de
2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270943 e o
código CRC EBABC264.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 084/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula nº 48348, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Prefeito Max Colin, a partir de 05 de fevereiro
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de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270965 e o
código CRC 905AC9B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 085/2026 - SED.GAB  

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Marinete Moreira Neumann, matrícula nº 46592 , da função de
Diretora Interina da Escola Municipal Prefeito Emílio Stock Júnior, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270473 e o
código CRC CB71A804.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 086/2026 - SED.GAB  
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Marinete Moreira Neumann, matrícula nº 46592 , para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Enfermeira Hilda Anna Krisch, a partir de 05
de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270499 e o
código CRC FEBBBE83.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 087/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Liliane Mendonca Fernandes Jacobi, matrícula nº 45673, da
função de Diretora da Escola Municipal Germano Lenschow, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275241 e o
código CRC C0D96866.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 088/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Liliane Mendonca Fernandes Jacobi, matrícula nº 45673, para
exercer a função de Diretora da Escola Municipal Prefeito Emílio Stock Júnior, a partir de 05 de
fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275281 e o
código CRC 3134C906.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 089/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Fernanda Carla Ponick, matrícula nº 31849, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Fritz Benkendorf, a partir de 05 de fevereiro de
2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275449 e o
código CRC AC66310C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 090/2026 - SED.GAB  

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA o professor Helio Alves, matrícula nº 45749, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Otto Ristow Filho, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275599 e o
código CRC 26FE4DB2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 091/2026 - SED.GAB  

76 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA o professor Helio Alves, matrícula nº 45749, para exercer a função de Diretor
da Escola Municipal Germano Lenschow, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275707 e o
código CRC 383D642D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 092/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Patricia Elaine Medeiros, matrícula nº 46562, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Dom Jaime de Barros Câmara, a partir de 05
de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276080 e o
código CRC 6E395365.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 093/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Valdineia Marta de Sousa Freitas, matrícula nº 46708, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor João Bernardino da
Silveira Junior, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276294 e o
código CRC 0605E582.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 094/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Maria do Carmo Souza Ferreira , matrícula nº 23846, da função
de Diretora da Escola Municipal Professor Orestes Guimarães, em 31 de dezembro 2025, pelo
motivo de sua aposentadoria.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276487 e o
código CRC 9D0C8DC1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 095/2026 - SED.GAB  

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Claudia da Luz, matrícula nº 40114, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Professor Orestes Guimarães, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277035 e o
código CRC D71C4566.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 096/2026 - SED.GAB  
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Claudia da Luz, matrícula nº 40114, para exercer a função de
Diretora da Escola Municipal Professor Orestes Guimarães, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277235 e o
código CRC 5E2C09FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 097/2026 - SED.GAB  

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Carolina da Silva Lucindo Dell Agnolo, matrícula nº 39637,
para exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor Orestes Guimarães, a
partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277564 e o
código CRC 669B08F9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 098/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Rosana Martins de Souza Araujo, matrícula nº 18957 , da
função de Diretora Interina da Escola Municipal Professor Oswaldo Cabral , em 31 de janeiro de
2026, pelo motivo de sua aposentadoria.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277999 e o
código CRC E061E934.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 099/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Gicelia João Moser, matrícula nº 43310, da função de Auxiliar
de Direção da Escola Municipal Prefeito Luiz Gomes, em 04 de fevereiro de 2026.

81 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279577 e o
código CRC 2350A013.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 100/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Gicelia João Moser, matrícula nº 43310, para exercer a função de
Diretora da Escola Municipal Professor Oswaldo Cabral, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279632 e o
código CRC 4233E9F4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 101/2026 - SED.GAB
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Eliane Kohn, matrícula nº 49779, para exercer a função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Otto Ristow Filho, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280225 e o
código CRC 4E6FBA7C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 102/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Márcia Rita, matrícula nº 21609 , da função de Diretora Interina
da Escola Municipal Professor Sylvio Sniecikovski, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282006 e o
código CRC 4DDDAEF9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 103/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Andreia Maria do Prado Pereira, matrícula nº 18221, da função
de Diretora da Escola Municipal Professora Rosa Maria Berezoski Demarchi , em 04 de fevereiro
de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282123 e o
código CRC AA1C7F51.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 104/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Andreia Maria do Prado Pereira, matrícula nº 18221 , para
exercer a função de Diretora da Escola Municipal Professor Sylvio Sniecikovski, a partir de 05 de
fevereiro de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282137 e o
código CRC B41F7C95.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 105/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Lucélia Cristina Lopes Dematte, matrícula nº 46552, da função
de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Professora Rosa Maria Berezoski Demarchi,
em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282402 e o
código CRC 36B498DD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 106/2026 - SED.GAB 
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Lucélia Cristina Lopes Dematte, matrícula nº 46552, para
exercer a função de Diretora Interina da Escola Municipal Professora Rosa Maria Berezoski
Demarchi, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282449 e o
código CRC 22D0ECD8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 107/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Luciana Moser Dias, matrícula nº 28979, para exercer a função
de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Doutor Ruben Roberto Schmidlin, a partir de 05 de
fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282592 e o
código CRC ACE826F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 108/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Maira Tiara Xavier Vieira Cabral e Silva, matrícula nº 46568,
para exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professora Virgínia Soares, a
partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282854 e o
código CRC 4B1E77C2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 109/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 2 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,
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Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento Pedagógico
- Supervisor Escolar, em 4 de fevereiro de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Sita Maria Moura Soares 49789 E. M. Amador Aguiar

Fernanda Carla Ponick 31849 E. M. Emílio Paulo Roberto Hardt 

Luciana Moser Dias 28979 E. M. Ruben Roberto Schmidlin

Maíra Tiara Xavier Vieira Cabral e Silva 46568 E. M. Virgínia Soares

Maria Fabiane Souza Israel 20869 E. M. Sebastião Scarzello

Patricia Elaine Medeiros 46562 E. M. Max Colin

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283074 e o
código CRC 88BB117C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 110/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 2 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,
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Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento Pedagógico
- Orientador Educacional, em 4 de fevereiro de 2026:

 

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Gisane Francine Keller 40058 E. M. Monsenhor Sebastião Scarzello

Valdineia Marta de Sousa Freitas 46708 E. M. Prof. Virgínia Soares

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Orientador Educacional, a partir de 5 de fevereiro de 2026:

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Dirlene Regina Zavascki 49070 E. M. Honório Saldo

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283116 e o
código CRC 8DA47E24.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 111/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Tania Maria Brenzinck Santana, matrícula nº 15903 , da função
de Diretora do Centro de Educação Infantil Ciranda Cirandinha , em 31 de janeiro de 2026, pelo
motivo de sua aposentadoria.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28151554 e o
código CRC 6563DB94.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 112/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Cristina da Silva, matrícula nº 45685, da função de Auxiliar de
Direção do Centro de Educação Infantil Justina Rosa Fachini, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283529 e o
código CRC 5FA00A19.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 113/2026 - SED.GAB 
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Cristina da Silva, matrícula nº 45685, para exercer a função de
Diretora do Centro de Educação Infantil Justina Rosa Fachini, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283560 e o
código CRC 6A68B443.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 114/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Marcia Aparecida Remussi, matrícula nº 35870, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Justina Rosa Fachini, a partir de 05
de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283678 e o
código CRC 11C38F65.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 115/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Aline dos Anjos Anacleto de Araújo, matrícula nº 45944, da
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Ciranda Cirandinha, em 04 de
fevereiro de 2026. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283816 e o
código CRC 53AB6E23.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 116/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Aline dos Anjos Anacleto de Araújo, matrícula nº 45944, para
exercer a função de Diretora do Centro de Educação Infantil Ciranda Cirandinha, a partir de 05 de
fevereiro de 2026. 
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283878 e o
código CRC 4C5D6B8C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 117/2026 - SED.GAB 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Grasiele dos Santos Vicente, matrícula nº 39728, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Ciranda Cirandinha, a partir de 05
de fevereiro de 2026. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284794 e o
código CRC 2538FCED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 118/2026 - SED.GAB 
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Janaina Cristina Rosa , matrícula nº 48160, para exercer a função
de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Silvia Regina Cavalheiro, a partir de 05 de
fevereiro de 2026. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285345 e o
código CRC 29B50E19.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 119/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º DISPENSA a professora Leandra Patricia Anghinoni, matrícula nº 46565, da função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Bem-me-quer, em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285488 e o
código CRC 9F5B63F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 120/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Leandra Patricia Anghinoni, matrícula nº 46565, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Mário Avancini, a partir de 05 de
fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285560 e o
código CRC B5DF6657.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 121/2026 - SED.GAB

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Luciane Faganello, matrícula nº 43107, para exercer a função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Bem-me-quer, a partir de 05 de fevereiro de
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2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285712 e o
código CRC A458ED6D.

 

EDITAL SEI Nº 28277916/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS VEÍCULOS ABAIXO
RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA AUTUAÇÃO ATE A
DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER UNIDADE
ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
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ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO
OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ
IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL.
PARA TANTO DEVERA PREENCHER FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO
PORTAL - WWW.DETRAN. SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS)
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA
REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO
HABILITADO E/OU DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR
ESTRANGEIRO, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR,
ANEXAR COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO
VEICULO: C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
OFICIAL COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O
PROPRIETÁRIO OU O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL,
ESTE DEVERA JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO
(CONTRATO SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE
IDENTIFICAÇÃO COM ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA
JURÍDICA E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERA SER ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO
EM QUE CONSTE CLAUSULA DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS
PELO CONDUTOR E COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO
COMETIMENTO DA INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE
PUBLICA, E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERA SER ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR
INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A
CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE
VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA OU LEASING, SERA
OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O
FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART.
257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O
FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS
ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO
ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER
LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL
PENAL, CÍVEL E ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES
E DOS DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE

97 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026

http://www.detran.sc.gov.br/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 454 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 876/ 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, CONSIDERANDO QUE NÃO
FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO DE ADVERTÊNCIA POR
ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES FORAM INDEFERIDOS OU NÃO
CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II,
PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA
REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU
INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER
EFETUADO COM DESCONTO ATE O VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO
EDITAL, POR OITENTA POR CENTO DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO
RECURSO PERANTE A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE
A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
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RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 455/ 2026
 
 

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 28278003.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 02/02/2026, às 11:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277916 e o
código CRC 46537AA8.

 

EDITAL SEI Nº 28260287/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.
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Notificado(a): Antonio Carlos Pereira Alves, CPF 921.166.129-34.

Notificação nº 20619, lavrada em 08/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vasco da Gama, nº 49, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.41.02.3352.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à solicitação para
manter passeio fronteiriço limpo e desimpedido. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260287 e o
código CRC E40F4BB1.

 

EDITAL SEI Nº 28258448/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Thaynara Rosa Carvalho, CPF 091.970.749-18.
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Notificação nº 24935, lavrada em 14/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Av. Antonio Ramos Alvim, nº 422, bloco B, apto.
404, bairro Floresta.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à solicitação para
apresentação da carteira de vacina dos seus dois cães. 

Infringindo ao artigo 6º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258448 e o
código CRC 676D99A2.

 

EDITAL SEI Nº 28262187/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Sandro Luiz da Luz, CPF 379.973.869-04.

Auto de Notificação Ambiental nº 1417, lavrado em 25/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tatuapé, nº 370, bairro Itaum.
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Inscrição Imobiliária 13.10.34.76.384.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 do
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado
o auto supracitado, referente à polução hídrica, poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262187 e o
código CRC 3E15E062.

 

EDITAL SEI Nº 28260001/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Juraci Murara, CPF nº 038.669.839-21.

Notificação nº 23644, lavrada em 18/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Janaúba (esquina com Rua Serra Azul), nº
596, bairro Jardim Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.80.0252.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada em
via pavimentada. 

Infringindo ao artigo 3º, § 1º, 3º e 5º da Lei Complementar nº 732/2025.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para tomar as devidas
providências e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-á o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei
Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05 (cinco) UPM's, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260001 e o
código CRC A59CFC58.

 

EDITAL SEI Nº 28261577/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Jessica Fernanda Vitorino Elias, CPF 070.461.799-48.

Auto de Notificação Ambiental nº 1445, lavrado em 24/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Oscar P. Scholz, nº 109, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.74.468.
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Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 do
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado
o auto supracitado, referente à polução hídrica, poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261577 e o
código CRC 6611C5F8.

 

EDITAL SEI Nº 28261238/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Valeri Paulino Cambruzzi, CPF 604.117.679-68.

Auto de Notificação Ambiental nº 1300, lavrado em 27/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua dos Astronautas, nº 72, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.25.1042.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 do
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
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pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado
o auto supracitado, referente à polução hídrica, poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261238 e o
código CRC 8A98C69F.

 

EDITAL SEI Nº 28261906/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Marisa da Silva Prates, CPF 217.687.819-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 1397, lavrado em 25/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua São José do Cerrito, nº 562, casa 3, bairro
Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.24.98.386.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 do
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado
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o auto supracitado, referente à polução hídrica, poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261906 e o
código CRC 7CB5BF27.

 

EDITAL SEI Nº 28260932/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Maria Aparecida da Silva, CPF 935.494.669-00.

Auto de Notificação Ambiental nº 1422, lavrado em 26/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alfredo de Oliveira, nº 145, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.20.4.5.44.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 do
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado
o auto supracitado, referente à polução hídrica, poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
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29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260932 e o
código CRC 77B3FF7C.

 

EDITAL SEI Nº 28259267/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(Notificado(a): Valdecir Marques de Oliveira, CPF nº 760.087.389-34.

Notificação nº 20634, lavrada em 09/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua São Tiago, nº 45, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.11.30.62.1075.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel com acúmulo
de detritos e madeiras. 

Infringindo ao artigo 34 A da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
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o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259267 e o
código CRC C472B3D1.

 

EDITAL SEI Nº 28260661/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Silemar da Luz Floriano Vicente, CPF 223.205.399-72.

Auto de Notificação Ambiental nº 1470, lavrado em 30/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Mônica, nº 254, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.21.20.66.2038.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à polução hídrica,
poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
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Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260661 e o
código CRC 18B0D201.

 

EDITAL SEI Nº 28258112/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Valdeci Girardi, CPF 602.913.119-20.

Notificação nº 20354, lavrada em 03/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pedro Marinho Mendonça, nº 252, bairro Adhemar
Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.11.42.36.0186.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à detritos e entulhos no
passeio fronteiriço. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258112 e o
código CRC 94D22B3E.

 

EDITAL SEI Nº 28258029/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Valdeci Girardi, CPF 602.913.119-20.

Notificação nº 20353, lavrada em 03/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pedro Marinho Mendonça, nº 252, bairro
Adhemar Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.11.42.36.0186.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

110 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258029 e o
código CRC 0BBE046D.

 

EDITAL SEI Nº 28258762/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Imobiliária 474 Robert Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ
nº 03.697.755/0001-85.

Notificação nº 20222, lavrada em 01/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua das Granadas, nº 240, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.21.20.33.0041.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258762 e o
código CRC 4C0E901C.

 

EDITAL SEI Nº 28257901/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Carlos Alberto Pastorello, CPF 962.910.950-68.

Notificação nº 21614, lavrada em 27/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Campo Limpo Paulista, nº 430, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.34.68.1811.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 07 (sete) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28257901 e o
código CRC E8937CFD.

 

EDITAL SEI Nº 28260450/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Antonio Carlos Pereira Alves, CPF 921.166.129-34.

Notificação nº 20620, lavrada em 08/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vasco da Gama, nº 49, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.41.02.3352.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida e detritos. 

Infringindo ao artigo 77, I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260450 e o
código CRC 2248B363.

 

EXTRATO SEI Nº 27865701/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27865578/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.355077-0.
Autuado (a): Raul Brandenburg.
Auto de Infração Ambiental n.º 2573/22.

 

DECISÃO ela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2573/22, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.355077-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27865701 e o
código CRC 55AAD2E5.
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EXTRATO SEI Nº 27959723/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27959626/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 25.0.279535-9.
Autuado (a): Marcia Zuchi.
Auto de Infração Ambiental n.º 073ACS/24.

 

D EC ISÃ O p e l a ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 073ACS/24, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.279535-9 e pela REMESSA
do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade do
sistema de esgoto sanitário no local e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959723 e o
código CRC DDA73799.

 

EXTRATO SEI Nº 27970990/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

115 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015589649/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.153595-0.
Autuado (a): Luzia Verônica Jucoski.
Auto de Infração Ambiental n.º 6946/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27970990 e o
código CRC EE8D2123.

 

EXTRATO SEI Nº 0025030958/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0025030951/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.033534-0.
Autuado (a):  Geovane do Amaral.
Auto de Infração Ambiental nº 014ACS/24.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 014ACS/24, tendo em vista o
falecimento do(a) autuado(a), pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
24.0.033534-0 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar se houve a regularização do sistema de esgoto sanitário no local e, se necessário,
efetuar a autuação do novo proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030958 e o
código CRC 4B21A38C.

 

EXTRATO SEI Nº 0024493984/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024493915/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.197421-5.
Autuado (a): Sérgio da Luz.
Auto de Infração Ambiental n.º 1910/24.

 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0437/18 (20.0.117213-8). 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Proceder à reposição florestal mediante plantio de 04 (quatro) mudas, com as
seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga;
Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024493984 e o
código CRC 1DA7F423.

 

EXTRATO SEI Nº 0024494226/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024494125/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.197445-2.
Autuado (a): Luiz Carlos Ribeiro.
Auto de Infração Ambiental n.º 2227/24.

 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 20.0.102135-0.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
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Degradada - PRAD. 3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser
obtido nesta Secretaria. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 5. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 6. Apresentar registro do
imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no
referido cadastro.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024494226 e o
código CRC C71D0E1D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024238205/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024238176/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.221427-3.
Autuado (a): Mateus Gabriel Pimenta Correia.
Auto de Infração Ambiental n.º 1806/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024238205 e o
código CRC A845A718.

 

EXTRATO SEI Nº 0024127118/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024127044/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.221544-0.
Autuado (a): Adelinda Nichellatti.
Auto de Infração Ambiental n.º 11233/24.

 

DECISÃO p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental 11233/24, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.221544-0 e pela REMESSA
do presente processo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade das edificações
existentes no local, especialmente se encontram-se em área de preservação permanente e, se
necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024127118 e o
código CRC 59F61F85.

 

EXTRATO SEI Nº 0024183382/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024183331/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.221579-2.
Autuado (a): Rui Felipe Kalb.
Auto de Infração Ambiental n.º 1942/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 21.0.020043-1.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 5,6 m³,
apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de
reposição correspondente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024183382 e o
código CRC 8DCD9AA7.
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EXTRATO SEI Nº 25686742/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25686644/2025 - SAMA.AAJ.PAApelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº  24.0.221641-1.
Autuado (a): Wilson Martins Ruivo.
Auto de Infração Ambiental nº 1945/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.047354-0. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.
2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I da
Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso constatado
área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for declarada
contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009
e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área contaminada). 3. Remover o aterro
do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente. 4. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 5. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 6. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/) . 7. Remover todas
as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no imóvel (edificações,
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aterros, resíduos depositados, etc.). 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25686742 e o
código CRC 532F7937.

 

EXTRATO SEI Nº 0024184592/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024184560/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.221647-0.
Autuado (a): Valdir Zonta.
Auto de Infração Ambiental n.º 1947/24.
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DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0640/14 (21.0.070951-2). 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD. 3. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). 4. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024184592 e o
código CRC 0E3D1845.
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EXTRATO SEI Nº 0023746370/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023746231/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.221914-3.
Autuado (a): Adriano Carlos Schulze.
Auto de Infração Ambiental n.º 1918/24.

 

DECISÃO p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental nº 1918/24 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.221914-3.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023746370 e o
código CRC EA40697F.

 

EXTRATO SEI Nº 27955998/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27951870/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 25.0.164225-7.
Autuado (a): Vanderson Ozelame.
Auto de Infração Ambiental n.º 1390/25.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental e pela REMESSA do
presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade da
supressão de vegetação constatada no local e, se necessário, autuar o proprietário.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Providenciar as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art.
23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentando relatório de avaliação preliminar, através
do autosserviço “Req. Licença Ambiental para Atividades Industriais e Atividades Diversas” de
acordo com a Instrução Normativa 74 - IMA e Portaria 181/2022 – SAMA, por intermédio do
requerimento de Autorização Ambiental (AuA) - Recuperação de Áreas Contaminadas,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licenca-ambiental-para-atividades-industriais-e-
atividades-diversas/) 2. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a etapa
de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 para a recuperação da área
contaminada). 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de identificação de passivo ambiental. 4. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 5. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27955998 e o
código CRC EFB2044E.

 

EXTRATO SEI Nº 27871937/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27871782/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.361514-6.
Autuado (a): Tacolindner Administração e Comercialização de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 6990/22.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 6990/22 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.361514-6. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27871937 e o
código CRC 9A5ACB25.

 

EXTRATO SEI Nº 27872722/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27872216/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.038786-1.
Autuado (a): Viqua Indústria de Plásticos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2565/22.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPMs, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização parcial da situação,
ainda que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental e pela REPARAÇÃO DO
DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 40 (quarenta) mudas, com as seguintes especificações:
ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) –
Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) –
Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba)
– Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Dentre as mudas a serem doadas, pelo menos uma deverá ser de
espécie ameaçada (por exemplo: Cedrela fissilis - Cedro; Ocotea odorifera - Canela-
sassafrás; Ocotea catharinensis - Canela-preta; Plinia edulis - Cambucá; Virola bicuhyba - bicuíba).
Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO:
Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metro, altura
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total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metro. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de
pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem
deformações ou tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e
consolidado nas embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem
adequada. O volume do torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.
IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das
09:00 às 11:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é
fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de
aquisição das mudas (Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, acompanhado de cópia do
comprovante de aquisição das mudas. 4. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de
Construção a ser obtido nesta Secretaria. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27872722 e o
código CRC 761510EB.

 

EXTRATO SEI Nº 27878833/2025 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 16 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27876614/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.098183-8.
Autuado (a): Marcos Poleza.
Auto de Infração Ambiental n.º 11129/24.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 11129/24, tendo em vista o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº
 24.0.098183-8 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de esgoto no local e, se necessário, efetuar a autuação do
atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27878833 e o
código CRC 80C52D2C.

 

EXTRATO SEI Nº 27883595/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27879991/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.194531-2.
Autuado (a): Luiz Rodrigues de Aguiar
Auto de Infração Ambiental n.º 072ACS/24.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 11129/24, tendo em vista o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº
 24.0.194531-2 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de esgoto no local e, se necessário, efetuar a autuação do
atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27883595 e o
código CRC 261D6CBB.

 

EXTRATO SEI Nº 0023717301/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023717163/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.213685-0.
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Autuado (a): Marcos Zietz.
Auto de Infração Ambiental n.º 11224/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023717301 e o
código CRC 310C8D45.

 

EXTRATO SEI Nº 0023895979/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023895898/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.233047-8.
Autuado (a): Antonio Carlos Dalcastagne.
Auto de Infração Ambiental n.º 11239/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023895979 e o
código CRC 8B13FEA6.

 

EXTRATO SEI Nº 27893450/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27893316/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.237238-3.
Autuado (a): Maria Terezinha Ferreira.
Auto de Infração Ambiental n.º 11266/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27893450 e o
código CRC EA3867BE.

 

EXTRATO SEI Nº 27894804/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27894217/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.151302-1.
Autuado (a): FAbiano Cristofolini.
Auto de Infração Ambiental nº 2073/24.

 

DECISÃO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27894804 e o
código CRC 5EBB38D9.
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EXTRATO SEI Nº 27901943/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27901016 /2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.248368-1.
Autuado (a): Deivison Luiz Leandro.
Auto de Infração Ambiental n.º 1946/24.

 

DECISÃO  pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27901943 e o
código CRC AB0241C5.

 

EXTRATO SEI Nº 27904049/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27903780/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.349212-5.
Autuado (a): Luiz Gonzaga dos Santos Brunel.
Auto de Infração Ambiental n.º 2577/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 2)  Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 3) Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
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"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27904049 e o
código CRC 62AA315D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024116997/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024116975/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.259851-9.
Autuado (a): José Carlos Tonioti.
Auto de Infração Ambiental n.º 11273/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116997 e o
código CRC FFBEDF0B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013983360/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0013983202/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.096599-1
Autuado (a): Sociedade Esportiva e Recreativa Marbi.
Auto de Infração Ambiental n.º 3585/2020.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova 
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do 
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povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983360 e o
código CRC C6F8E012.

 

EXTRATO SEI Nº 27932709/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 27932242/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 25.0.081542-5.
Autuado (a): Ironmaker Atividades Fisicas Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2032/2025.

 

D E C ISÃ O p e l a ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2032/2025 e o
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ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.081542-5.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932709 e o
código CRC 5F94380A.

 

EXTRATO SEI Nº 26169997/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de julho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26169990/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº  25.0.157152-0.
Autuado (a): Leandro Seiler.
Auto de Infração Ambiental nº 1375/25.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
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Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26169997 e o
código CRC CCD6AED2.

EXTRATO SEI Nº 27965345/2026 - SAMA.UGC.PAA

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 278483392025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 25.0.210044-0.
Autuado (a): Nova Orleans Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 634/25.

 

D E C ISÃ O p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental nº 634/25 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.210044-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

144 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27965345 e o
código CRC 91F78D51.

 

EXTRATO SEI Nº 28268717/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 526/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Leasingville Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  14.831.035/0001-
87, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte
com motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2024 a
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor
dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28118042 - SES.UAD.ATL,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados
somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268717 e o
código CRC 9A7C993A.

 

EXTRATO SEI Nº 28274548/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 326/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Tecpaver Pré Moldados Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.838.796/0001-03, que
versa sobre o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na
recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico
nº 010/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco
inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de outubro de 2025. Não há
saldo contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
através da solicitação nº 27770896 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 09 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 3.670,47 (três mil seiscentos e setenta reais e quarenta e sete
centavos), que corresponde à diferença da medição de outubro e novembro/2025. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28254939.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274548 e o
código CRC 4F50B753.

 

EXTRATO SEI Nº 28274066/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 259/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Britagem Vogelsanger Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, que
versa sobre a aquisição de rachão, bica corrida, material britado, material bruto e pedra pulmão, na
forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice
de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de junho/24 à maio/25, em
5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de junho de
2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 25.276,94 (vinte e cinco mil duzentos e setenta e
seis reais e noventa e quatro centavos) para R$ 26.622,01 (vinte e seis mil seiscentos e vinte e dois
reais e um centavo). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
através da solicitação nº 28148832 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 05 de junho de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 999,64 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro
centavos), que corresponde à diferença da medição de julho e agosto/2025. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28248842.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274066 e o
código CRC F97490E3.

 

EXTRATO SEI Nº 28264062/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 652/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a empresa contratada  Sanigran Ltda -
inscrita no CNPJ nº 15.153.524/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa especializada
no fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e
Unidade de Obras Especiais - na forma do Processo Licitatório nº 108/2024. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente
ao período acumulado de janeiro/2025 a dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e
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seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de janeiro de 2026. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 8.170,22 (oito mil cento e setenta reais e vinte e dois centavos) para R$
8.518,28 (oito mil quinhentos e dezoito reais e vinte e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
através da solicitação nº 28078236 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceita
subitem 3.3 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem a 09 de janeiro de 2026. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28253899.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264062 e o
código CRC E8DE2D7F.

 

EXTRATO SEI Nº 28256637/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1118/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa Tecprinters Tecnologia de
Impressão Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.809.489/0001-47, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de outsourcing de impressão, sem
fornecimento de papel, conforme especificações do Termo de Referência e seus anexos, para
unidades administradas pela Secretaria de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 350/2025.
O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias: 318/2026
0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000 - Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 320/2026
0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000 - Fonte: 1501 - Outros Recursos não Vinculados;
324/2026 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino;
325/2026 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação;
326/2026 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos; 332/2026 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte:
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com manutenção e
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desenvolvimento do ensino; 333/2026 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte: 1540 -
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos;
334/2026 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação;
344/2026 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 345/2026
0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos; 346/2026 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte: 1550 -
Transferência do Salário-Educação; 350/2026 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte: 1543 -
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR; 359/2026
0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000 - Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação  Básica); 360/2026 0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000 - Fonte: 1550 -
Salário-Educação; 361/2026 0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação; 746/2026 0.6001.12.363.4.2.3461.0.339000 - Fonte: 1501
- Outros Recursos não Vinculados; 748/2026 0.6001.12.364.4.2.3462.0.339000 - Fonte: 1501 -
Recursos Ordinários - Outros Recursos não Vinculados. Justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28212170 - SED.UAF.AOR.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28256637 e o
código CRC 6A94F928.

 

EXTRATO SEI Nº 28268311/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 970/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT e Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo seu Secretário, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada
Evrtech Cidades Inteligentes Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.403.750/0001-54, que versa sobre a
prestação de serviços de fornecimento de solução tecnológica de gerenciamento operacional de
equipes, equipamentos e ocorrências, na forma do Edital de Pregão Eletrônico n° 056/2025. O
Município apostila o Termo de Contrato, alterando a razão social da empresa Paulo Chandelier
Neto para Evrtech Cidades Inteligentes Ltda. Justifica-se em conformidade ao Memorando SEI
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nº 28194891 - SEPROT.UAD.ACC; ofício SEI nº 28195303 e Contrato Social SEI nº 28195329.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268311 e o
código CRC 18607511.

 

EXTRATO SEI Nº 28270034/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção ao Termo de
Contrato nº 547/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, neste ato representado pelo Diretor Executivo da Secretaria de Cultura e Turismo,
Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº
14.632.984/0001-38, representada pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino , que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor. O Município extingue consensualmente o presente Termo de
Contrato amparado no Artigo 138, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. Em conformidade com a
Solicitação nº 27512078 - SECULT.UAD.ACC, Anuência da Contratada SEI nº 0024375012e
Parecer Jurídico SEI nº 28252662 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270034 e o
código CRC 96DC4405.

 

EXTRATO SEI Nº 28260618/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1341/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Rogério Andrioli
– Epp, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, que versa sobre a prestação continuada de serviço
com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional
de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 353/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo” referente
ao período acumulado de abril/2024 à março/2025, em 5,48% (cinco inteiros e quarenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 27 de abril de 2025. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 645.894,48 (seiscentos e quarenta e cinco mil oitocentos e noventa e quatro reais e
quarenta e oito centavos) para R$ 681.286,88 (seiscentos e oitenta e um mil duzentos e oitenta e
seis reais e oitenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana na condição gestora do contrato, através da solicitação nº 26715847 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
27/04/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 27 de abril de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 22.085,99 (vinte e dois mil e oitenta e cinco reais e
noventa e nove centavos), que corresponde à diferença da medição de abril/2025 (proporcional ao
período de direito) à dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 27846352.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260618 e o
código CRC 139DA84B.

 

EXTRATO SEI Nº 27684235/2025 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 01 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27683800/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.090698-7.
Autuado (a): Bruna Ramos.
Auto de Infração Ambiental nº 3231/20.

 

DECISÃO pela pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 26946138).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 225 (duzentas e vinte e cinco) mudas de espécies nativas,
com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá;
Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-
do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.
TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO:
individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm.
Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria
orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do
produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de
madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas. ENTREGA: As
mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na Unidade de
Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da
entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.
3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
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Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27684235 e o
código CRC 411384A2.

 

EXTRATO SEI Nº 27692163/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27688701/2025 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.100710-2.
Autuado (a): Valmir Schmoller.
Auto de Infração Ambiental nº 0209CL/20

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
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determinações: 1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido
nesta Secretaria.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27692163 e o
código CRC 49ABA8C7.

 

EXTRATO SEI Nº 27700457/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27699387/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124513-5.
Autuado (a): Nédio Domingos Vitório.
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Auto de Infração Ambiental nº 1709/18.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27700457 e o
código CRC 70279653.

 

EXTRATO SEI Nº 27702522/2025 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27702333/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.129157-9.
Autuado (a): Jandir Luiz Corrente.
Auto de Infração Ambiental nº 1743/19.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 2) Regularizar as edificações, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido
nesta Secretaria. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702522 e o
código CRC D99E6967.

 

EXTRATO SEI Nº 28262808/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 120/2025 celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Dancold Comércio, Manutenção e Instalação de
Ar Condicionado Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.477.326/0001-28, que versa sobre a
contratação de serviço continuado para manutenção preventiva e corretiva de sistemas de
climatização, com fornecimento de mão de obra e peças para reposição para o suprir as demandas
do Hospital Municipal São José - decorrente do Pregão Eletrônico nº 466/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de julho/2024 a junho/2025, em 5,35% (cinco inteiros e trinta e cinco centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José, através da Solicitação de Reajuste SEI nº
 28049887 - HMSJ.CAOP.AMA, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula  Terceira "3.2 - Os
preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 22/07/2024 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262808 e o
código CRC 02A8BD0A.
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EXTRATO SEI Nº 27711035/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27702785/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.170567-5.
Autuado (a): João Batista Tomio.
Auto de Infração Ambiental nº 6094/20.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 6094/20, tendo em vista o falecimento
do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 20.0.170567-5 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar
a regularidade da construção e, se necessário, autuar o atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27711035 e o
código CRC C79013AE.

 

EXTRATO SEI Nº 0015280026/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
0015279912/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.190979-3.
Autuado (a): Terraplana Empreendimentos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11986/2020.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 4. Regularizar a
edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015280026 e o
código CRC AD3FD110.

 

EXTRATO SEI Nº 27721840/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27721718/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.101951-0.
Autuado (a): Hermes Guilherme Ruck.
Auto de Infração Ambiental nº 3126/21.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27721840 e o
código CRC BD40A577.

 

EXTRATO SEI Nº 27726476/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27726107/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.297273-9.
Autuado (a): Romulo Ricardo Caldart.
Auto de Infração Ambiental nº 829/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27726476 e o
código CRC EAC81085.

 

EXTRATO SEI Nº 27726891/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27726784/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.037225-6.
Autuado (a): Inaiara Cerva Fernandes Miranda.
Auto de Infração Ambiental nº 1401/25.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27726891 e o
código CRC 380DF0FE.

 

EXTRATO SEI Nº 27733369/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27733069/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.150607-0.
Autuado (a): Alexandre Vilela Magalhães.
Auto de Infração Ambiental nº 11654/21.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Deverá providenciar a remoção da tubulação e a renaturalização do curso d’água
no interior do imóvel, incluindo o retaludamento das margens e revegetação dos taludes, de forma a
evitar processos os erosivos. Considerando tratar-se de canal de macrodrenagem, o autuado deverá
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buscar, junto à Unidade de Drenagem da Secretaria de Infraestrutura Urbana, as diretrizes quanto
ao dimensionamento do canal e outros aspectos técnicos pertinentes, antes da execução das obras.
2) Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada
tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR. 3) Averbar, referente
à compensação ambiental, uma área de 9.300 m² (nove mil e trezentos metros quadrados),
correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em matrícula diversa daquela em que
ocorreu a supressão. Para o atendimento desta determinação, o autuado deverá apresentar a
matrícula do imóvel com a referida averbação. Para tanto, deverá autuar processo específico
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-averbacao-de-area-de-manutencao-florestal-e-ou-
compensacao-ambiental) e apresentar a documentação completa, nos termos da Instrução
Normativa SAMA nº 002/2024. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27733369 e o
código CRC A539D115.

 

EXTRATO SEI Nº 27744945/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27742918/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.207276-7.
Autuado (a): Alexssandro Elias.
Auto de Infração Ambiental nº 6869/21.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 2) Realizar a doação de 105 (cento e cinco) mudas de espécies nativas, com as
seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga;
Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.
TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO:
individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm.
Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria
orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do
produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de
madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas. ENTREGA: As
mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na Unidade de
Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 3) Apresentar, no momento da
entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.
4) Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27744945 e o
código CRC 69B8A05D.

 

EXTRATO SEI Nº 28258614/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 658/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa contratada Lança Produtos Comércio e Serviços Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
44.258.379/0001-00, que versa sobre contratação de empresa especializada no fornecimento de
ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras
Especiais, de forma contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período
acumulado de janeiro/2025 à dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos
por cento), para aplicação a partir de 09 de janeiro de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 7.690,00 (sete mil seiscentos e noventa reais) para R$ 8.017,60 (oito mil e dezessete reais e
sessenta centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana
através da solicitação nº 28080208 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Os
efeitos do presente termo retroagem à 09 de janeiro de 2026. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28243297.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258614 e o
código CRC C85BE92C.

 

EXTRATO SEI Nº 28259670/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 616/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a
empresa contratada Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 03.094.645/0001-29, que versa sobre a aquisição de rachão, bica corrida, material britado,
material bruto e pedra pulmão, na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período
acumulado de junho/24 à maio/25, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 05 de junho de 2025. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 27237746 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 05 de junho de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 16.291,89 (dezesseis mil duzentos e noventa e um
reais e oitenta e nove centavos), que corresponde à diferença da medição de agosto e outubro/2025.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28237108.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259670 e o
código CRC B80B1467.

 

EXTRATO SEI Nº 27749470/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27749296/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.055762-5.
Autuado (a): Marcos Rodrigues de Moura.
Auto de Infração Ambiental nº 11585/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27749470 e o
código CRC 49F2901D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016044064/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016044001/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.070201-3.
Autuado (a): Vilson Marcelino.
Auto de Infração Ambiental n.º 11582/2022.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REMESSA do presente processo administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a
regularidade da construção existente no local e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, 
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016044064 e o
código CRC 30695721.

 

EXTRATO SEI Nº 27776500/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 27776115/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.186817-9.
Autuado (a): Jacira Aparecida Ortiz.
Auto de Infração Ambiental n.º 6528/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 4. Remover os resíduos
do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo,
apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27776500 e o
código CRC C82A4A0D.

 

EXTRATO SEI Nº 27778328/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27778198/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.186899-3.
Autuado (a): Alcione de Jesus Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 6529/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 4. Remover os resíduos
do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo,
apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

172 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/
https://www.joinville.sc.gov.br
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27778328 e o
código CRC 62A2CC13.

 

EXTRATO SEI Nº 27784163/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27783609/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.186951-5.
Autuado (a): João Julio Serpa.
Auto de Infração Ambiental n.º 2975/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27784163 e o
código CRC 0262F7CE.

 

EXTRATO SEI Nº 27789066/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27788935/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.187735-6.
Autuado (a): Angélico José de Aviz.
Auto de Infração Ambiental n.º 2973/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27789066 e o
código CRC 4FC1640B.

 

EXTRATO SEI Nº 27799715/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27799478/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.343947-0.
Autuado (a): Francine Heloise Araujo.
Auto de Infração Ambiental n.º 2571/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental e pela REMESSA do
presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade das
construções existentes em Faixa Não Edificável.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1) Efetuar a regularização da intervenção (canalização de curso d’água) mediante a
obtenção da licença ambiental. No caso de impossibilidade de regularização, deverá remover as
intervenções realizadas na margem do curso d’água e renaturalizar os taludes, bem como
comprovar a destinação correta dos resíduos. 
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27799715 e o
código CRC A8485DD7.

 

EXTRATO SEI Nº 27802900/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27802519/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.363653-4.
Autuado (a): Benk Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2568/22.
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DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPMs, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27802900 e o
código CRC 688A2653.

 

EXTRATO SEI Nº 27811345/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27810992/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.425337-0.
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Autuado (a): Juliana Monteiro Juvêncio.
Auto de Infração Ambiental nº 2303/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996 e pela REMESSA do presente Processo
Administrativo à Unidade de Fiscalização para realizar vistoria no local e verificar se houve a
regularização do sistema de esgoto do autuado.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27811345 e o
código CRC 2D4AE469.

 

EXTRATO SEI Nº 27813816/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 27813673/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.266119-5.
Autuado (a): CRH Empreendimentos e Participações S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 2718/22.

 

D E C IS Ã O p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental 2718/22 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.266119-5. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27813816 e o
código CRC 7D4299D1.

 

EXTRATO SEI Nº 27608765/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27608578/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.187122-6.
Autuado (a): Maicon Cardoso de Carvalho.
Auto de Infração Ambiental nº 2945/22.
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DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.187122-6, tendo em vista o
pagamento da penalidade de multa imposta, e pela R EMESSA do presente Processo
Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se foi regularizado o sistema de esgoto
sanitário do local e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27608765 e o
código CRC 2800C875.

 

EXTRATO SEI Nº 26452100/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 26451332/2025 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.280863-3.
Autuado (a): Rosana Brandenburg.
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Auto de Infração Ambiental nº 2553/22.

 

DECIDO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1 ) Averbar na matrícula do imóvel uma área de 23.355 m² (vinte e três mil
trezentos e cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente à manutenção florestal de
30% da área vegetada, em cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06. Para o atendimento desta
determinação, o autuado deverá apresentar a matrícula do imóvel com a referida averbação.
Para tanto, deverá autuar processo específico (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
averbacao-de-area-de-manutencao-florestal-e-ou-compensacao-ambiental) e apresentar a
documentação completa, nos termos da Instrução Normativa SAMA nº 002/2024. 2) Averbar,
referente à compensação ambiental, uma área de 24.400 m² (vinte e quatro mil e quatrocentos
metros quadrados), correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em matrícula diversa
daquela em que ocorreu a supressão. Para o atendimento desta determinação, o autuado deverá
apresentar a matrícula do imóvel com a referida averbação. Para tanto, deverá autuar
processo específico (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-averbacao-de-area-de-
manutencao-florestal-e-ou-compensacao-ambiental) e apresentar a documentação completa, nos
termos da Instrução Normativa SAMA nº 002/2024. 3) Proceder à reposição florestal
correspondente ao volume de 268,40 m³ (duzentos e sessenta e oito metros e quarenta
centímetros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição. 4)
Realizar a doação de 75 (setenta e cinco) mudas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P;
Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M;
Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte
M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metro e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metro; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metro, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metro. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão, na
embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico.
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 5) Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
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Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 6) Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, acompanhado de cópia do comprovante de
aquisição das mudas. 7) Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo
executado no imóvel, nos termos da legislação. 8) Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.
9) Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/) . No caso de não regularização da supressão de vegetação, terraplanagens,
parcelamento do solo e das demais intervenções realizadas, nos prazos a serem estabelecidos,
deverá: 1) Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2) Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26452100 e o
código CRC B2E66C22.

 

EXTRATO SEI Nº 27833390/2025 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 11 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27820638/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.022607-8.
Autuado (a): Benk Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2596/22.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPMs, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27833390 e o
código CRC 6AC716F2.
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EXTRATO SEI Nº 27852315/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27852030/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.061577-5.
Autuado (a): Iara Silvia Pereira.
Auto de Infração Ambiental n.º 031ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27852315 e o
código CRC EC1355BC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28232236/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 203/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar -
na forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 11.036,52
(onze mil e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232236 e o
código CRC B55A4AEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28233351/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 204/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Bootminas Calcados Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.612.163/0001-25, que versa sobre
a Aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio - na forma do Pregão Eletrônico nº
134/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 6.496,00 (seis mil quatrocentos e noventa e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233351 e o
código CRC 7261377C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28233829/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 205/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada M.L. Comércio e Representações Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.651.148/0001-
61, que versa sobre a Aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma do Pregão
Eletrônico nº 165/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.750,00 (mil setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233829 e o
código CRC 5E550619.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28259438/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 233/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda  - inscrita no CNPJ nº
03.968.926.0001/63, que versa sobre a Aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 24.120,00 (vinte e
quatro mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259438 e o
código CRC 729A6072.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28262145/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
87/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 12.584,00 (doze mil quinhentos e
oitenta e quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262145 e o
código CRC 53199D19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28267201/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 243/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SANTISA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO S.A - inscrita no CNPJ nº
04.099.395/0001-82, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2026, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267201 e o
código CRC 8FB459BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28243427/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 210/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda- inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 02/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 40.380,60 (quarenta mil trezentos e oitenta reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243427 e o
código CRC 6CBEBDEA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28243453/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 211/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 02/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 16.739,64 (dezesseis mil setecentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243453 e o
código CRC 117DBE87.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28250364/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 217/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 02/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 4.617,00 (quatro mil seiscentos e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250364 e o
código CRC FA5DBE2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28250387/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 218/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 02/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 19.303,35 (dezenove mil trezentos e três reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250387 e o
código CRC F6CD48D1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28250417/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 219/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 02/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250417 e o
código CRC E14049C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28263757/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 241/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-
02, que versa sobre o fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso
dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio  Interfederativo  de
 Saúde  do  Nordeste  de  Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico
nº  0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 3.316,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263757 e o
código CRC F5DDB7C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28261289/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 238/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda  - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-
02, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.118,40 (mil cento e dezoito reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261289 e o
código CRC 4DFA90B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28260741/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 237/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Medicamentos E Prod Hospitalares Ltda  - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de
R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260741 e o
código CRC EA357CC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28263116/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 240/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda  - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre
a Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
060/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263116 e o
código CRC E9AA27B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28249917/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 216/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi- Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de
R$ 336,60 (trezentos e trinta e seis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

192 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249917 e o
código CRC 96AF3DDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28246552/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 212/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre o fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
 integrantes  do  Consórcio  Interfederativo  de  Saúde  do  Nordeste  de  Santa  Catarina  
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246552 e o
código CRC 96C9F86C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28259908/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 234/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 39.480,00 (trinta e nove mil
quatrocentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259908 e o
código CRC 2A6C18F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28260069/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 235/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260069 e o
código CRC F3893608.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28260204/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 236/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260204 e o
código CRC 1C9602AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28263065/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
88/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 149,77 (cento e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263065 e o
código CRC 8DF5F6B3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28263694/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Mello Indústria e Comércio de
Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.192.466/0001-62, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em  30/01/2026, no valor de R$ 1.498,00 (mil quatrocentos e noventa e oito
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263694 e o
código CRC EC1C52B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113365/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 109/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Safi Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa
sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 2.208,00 (dois mil duzentos e oito reais) 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113365 e o
código CRC D4828C09.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28234360/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 160/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de
R$ 5.920,00 (cinco mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234360 e o
código CRC 873B8776.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28235016/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 162/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC Comercio e Representacoes Comerciais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 30/01/2026, no valor de
R$ 9.748,00 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235016 e o
código CRC 94B866AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28264147/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 230/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ
nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos - CINCATARINA  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 30/01/2026, no valor
de R$ 106,80 (cento e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264147 e o
código CRC 95E7C244.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28251605/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 221/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ
nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre o fornecimento parcelado de MATERIAIS
AMBULATORIAIS E INSUMOS HOSPITALARES - LEI 14.133/2021- na forma do Pregão
Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.104,00
(mil cento e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251605 e o
código CRC 8B1BE9AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28251284/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 220/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ
nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre o fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do
Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor
de R$ 13.432,50 (treze mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251284 e o
código CRC 44170502.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28248300/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 215/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao
elenco básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de
R$ 3.048,00 (três mil e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248300 e o
código CRC D221C38C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28247616/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 214/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. - inscrita no CNPJ nº
57.087.387/0001-82, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 3.015,00 (três mil e
quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247616 e o
código CRC 83229D08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28246566/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 213/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre o fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
 integrantes  do  Consórcio  Interfederativo  de  Saúde  do  Nordeste  de  Santa  Catarina  
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil
duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246566 e o
código CRC E82443D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28252504/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 222/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda SC - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação
Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA- na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada
em 30/01/2026, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252504 e o
código CRC 5AA4FD4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28260579/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
85/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Primer Solucões Ltda -
inscrita no CNPJ nº 47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260579 e o
código CRC B31D25AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28281721/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de
climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 02/02/2026,
no valor de R$ 6.675,45 (seis mil seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281721 e o
código CRC 77C45E16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28282153/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de
climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 02/02/2026,
no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282153 e o
código CRC 20E8087B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28282353/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
5/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de
climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 02/02/2026,
no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282353 e o
código CRC B53E75EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28255357/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 229/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 154.800,00 (cento e
cinquenta e quatro mil e oitocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255357 e o
código CRC 8A0C4C5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28255256/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 228/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 13.950,00 (treze mil
novecentos e cinquenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255256 e o
código CRC 9522E824.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28254742/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 226/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 28.170,00 (vinte e
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oito mil cento e setenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254742 e o
código CRC 8A474CEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28254863/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 227/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 4.826,25 (quatro mil
oitocentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254863 e o
código CRC 4D4B42FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28254369/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 225/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  União Química Farmacêutica Nacional S.A. - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-
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75, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para
revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados,
de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 21.888,00 (vinte e um mil oitocentos e
oitenta e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254369 e o
código CRC 619E2C8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28253913/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 168/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA
LTDA- inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de
panificação para o preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente
instituídos de pacientes do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
477/2024, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 61.850,56 (sessenta e um mil oitocentos e
cinquenta reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253913 e o
código CRC 2D9AEEE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28246628/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 165/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Dumale Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.788.905/0001-97, que versa sobre a aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 2.712,50 (dois mil
setecentos e doze reais e cinquenta centavos).

.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246628 e o
código CRC 67D48E8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28253556/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 224/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.027,80 (mil e vinte e sete reais e
oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253556 e o
código CRC 8E31740B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28254360/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 167/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico
Hospitalares SA - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a aquisição de
Materiais de Enfermagem utilizados para Exames, Higiene e Monitoração - na forma do Pregão
Eletrônico nº 329/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.022,40 (mil e vinte e dois reais
e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254360 e o
código CRC 6309B152.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28227242/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 158/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cooperativa Unimed Central de Cooperativas Unimed do Rio
Grande do Sul Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.494.715/0001-73, que versa sobre a Aquisição de
insumos da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 29/01/2026, no
valor de R$ 3.714,48 (três mil setecentos e quatorze reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28227242 e o
código CRC 3CFEDC58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28259451/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 232/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 9.508,50 (nove mil quinhentos e oito
reais e cinquenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259451 e o
código CRC 9B6146F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28266849/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 242/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JT Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.892.897/0001-46, que versa sobre
a Para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS,
SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 1.109,97
(mil cento e nove reais e noventa e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266849 e o
código CRC 5E194A1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28261468/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
86/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada LP Tecnologia Ltda - inscrita
no CNPJ nº 50.158.941/0001-26, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de equipamentos de rede de dados e correlatos - LEI
14.133/2021, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº
0086/2024 - CINCATARINA, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 22.844,17 (vinte e dois mil
oitocentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261468 e o
código CRC 1D218371.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28254536/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
41/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Laguna Esporte Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.307.066/0001-22,
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que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 79,50 (setenta e nove reais e cinquenta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254536 e o
código CRC 3927FB2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28254093/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
40/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Laguna Esporte Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.307.066/0001-22,
que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 300,51 (trezentos reais e cinquenta e um
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254093 e o
código CRC 763E199F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28249178/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
82/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada pelo
Sr. Thiago Boeing, e a empresa contratada Cek Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
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00.949.640/0001-42, que versa sobre a a quisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 30/01/2026, no
valor de R$ 679,98 (seiscentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249178 e o
código CRC AAC1DA7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28253227/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
39/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Laguna Esporte Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.307.066/0001-22,
que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 71,37 (setenta e um reais e trinta e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253227 e o
código CRC 7B7D0E72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28248267/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
81/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda
- inscrita no CNPJ nº 35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
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eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 299,54 (duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e
quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248267 e o
código CRC 97D44718.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28253416/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
84/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fenix Informática E Telefonia Ltda - inscrita
no CNPJ nº 05.047.599/0001-32, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de monitores - lei 14.133/2021 (renovado), para uso dos
entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa
Catarina –CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0092/2023 - CINCATARINA,
assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 5.190,00 (cinco mil cento e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253416 e o
código CRC 1ED6A9A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28267369/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 177/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Troika Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 32.608.866/0001-
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76, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 106/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 25.261,80 (vinte e
cinco mil duzentos e sessenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267369 e o
código CRC FFFCDED2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28234719/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 161/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Produvale Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 30/01/2026, no valor de R$ 8.730,00 (oito
mil setecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234719 e o
código CRC E0E4D061.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28279064/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
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Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2026
 

Objeto: Contratação de curso de oratória para os vereadores Mirins (titulares e suplentes) da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Inexigibilidade de Licitação nº 11/2026 

Contratada: Bureau de Comunicação e Eventos Ltda.

CNPJ: 79.873.451/0001-93

Sócios: Altamir Antonio de Andrade.

Valor: R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais)

Data: 02/02/2026.

Vigência da contratação: a partir da assinatura do contrato até a 30/06/2026

Base Legal: art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2026, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279064 e o
código CRC 3D1BCB14.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28264546/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL
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Joinville, 30 de janeiro de 2026.

 

CONTRATO Nº 001/2026

 

CONTRATADO: Fundação Educação da Região de Joinville - FURJ, mantenedora da
Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

OBJETO: Contratação da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE
para a prestação de serviço especializado na realização do Censo Previdenciário, para
aprimoramento da gestão de dados cadastrais, funcionais e financeiros do IPREVILLE, incluindo
sua coleta, atualização e armazenamento, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência SEI 27991063.

QUADRO SOCIETÁRIO:  Alexandre Cidral - Presidente  SEI 28177283                                     
                                              

REFERENTE:  Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021  e Dispensa de Licitação nº 002/2026
SEI 28183517.

VALOR TOTAL:  R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).

VIGÊNCIA: 27/01/2026 à 26/04/2027.

Registro no TCE/SC sob o código: FEA24A29F10B5400769B588004208C6D6FE4AABC

 

 

 

 

 

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264546 e o
código CRC B9E0AFFE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28246217/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
065/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso, e a empresa Editora Revista dos
Tribunais Ltda, inscrito no CNPJ nº 60.501.293/0001-12, cujo quadro societário é formado pela
empresa EDRIJFSBEHEER TRA B.V, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Ferreira Mattioli
e pela Sra. Juliana Mayumi Oshiro Ono , que versa sobre a aquisição de 1 (uma) assinatura com 5
(cinco) acessos simultâneos ao produto on-line Biblioteca Digital ProView (Biblioteca Jurídica RT,
da Thomson Reuters), para o período de 12 (doze) - na forma d a Inexigibilidade de Licitação nº
530/2025, assinado em 02/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
12.493,21 (doze mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246217 e o
código CRC B384A6CA.

217 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28273580/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
067/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito -
DETRANS, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Polaris
Serviços e Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços para a adequação de passeios no município,
visando prover a acessibilidade junto às travessias de pedestres sinalizadas e aos espaços cicloviários
e passeios compartilhados do sistema viário do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 444/2024, assinado em 30/01/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 477.463,60 (quatrocentos e setenta e sete mil quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28273580 e o
código CRC 8D912B85.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28273611/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 083/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Tottal Sinalização Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 29.039.646/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Filipe de
Oliveira Mattos, Sr. Ademar Mocelin de Mattos e  Sra. Patrícia Weber Drugos, neste ato
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representada pelo Sr. Filipe de Oliveira Mattos, que versa sobre o fornecimento e instalação de
placas de sinalização viária vertical de Parada de Ônibus e de Vaga de Estacionamento Exclusiva
para Taxi em diversos locais da cidade de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 085/2024,
assinado em 30/01/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 43.778,00 (quarenta e
três mil setecentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28273611 e o
código CRC 72AB93A0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28273691/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
082/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano/Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento Sustentável, representada pelo Sr.
Marcel Virmond Vieira e a empresa Golden Tecnologia em Construcao Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 34.927.925/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Alyson Gregory Retkva, que
versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento topográfico e sondagem- na
forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 30/01/2026, com a vigência 32 (trinta e dois)
meses, no valor de R$ 10.558,80 (dez mil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28273691 e o
código CRC 49580C5E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28255289/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 074/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa CEI Comércio Exportação e Importação de Materiais
Médicos Ltda - inscrita no CNPJ nº. 40.175.705/0001-64, cujo quadro societário é formado pela
empresa CEI Empreendimentos e Participações S.A. e pelo Sr. Paulo Cezar Pacheco, neste ato
representada pelo Sr. Fabio Machado Ferreira, que versa sobre a a aquisição de mantas térmicas
utilizadas no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 252/2025, assinado em 30/01/2026, com a vigência até 29 de janeiro de 2027, no
valor de R$ 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255289 e o
código CRC BD2DF9F6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28168984/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 028/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Ecomed Comércio de Produtos Médicos Ltda, inscrita no
CNPJ nº. 29.992.682/0001-48, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alec Flinte e Sr. Derek
Flinte Kircher, que a representa neste ato, que versa sobre a aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São
José de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinado em 22/01/2026, com a
vigência até 22 de janeiro de 2027, no valor de R$ R$ 41.055,00 (quarenta e um mil e cinquenta e
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cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168984 e o
código CRC C93766B5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28258499/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 079/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 29/01/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 110.721,74
(cento e dez mil setecentos e vinte e um reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258499 e o
código CRC 88D3B5CE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28258343/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 30 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 080/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 29/01/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 140.823,66
(cento e quarenta mil oitocentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258343 e o
código CRC C9C5107D.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28233187/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
077/2026, destinada à contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
para prestação de serviços de Tecnologia da Informação, em processamento de consulta on-line,
para acesso às bases de dados da Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN. Fornecedor:
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) e Valor Total: R$
3.697,20. Fundamento legal: art. 7 4 ,  caput , da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº
 28073753, de 14 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233187 e o
código CRC 9F1668FC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28035896/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
132/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Flor de Baunilha Floricultura Ltda, inscrita no CNPJ nº
05.596.284/0001-44, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Edna Joselis Pirmanne, neste
ato representado pela mesma, que versa sobre a aquisição de buquês de flores necessários para a
realização do evento "Concurso Realeza dos Jogos de Integração da Terceira Idade", na forma de
Pregão Eletrônico nº 556/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 03/04/2027 e 27/02/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos 28088906 e
Parecer Jurídico Referencial nº 01/2024(28034084).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28035896 e o
código CRC C06CE32C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28252363/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022812821/2024/PMJ
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Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Cooperfilm Cine, Video & Eventos Ltda.

Objeto: Prorrogar pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 08/04/2026 o
Termo de Compromisso Cultural nº 0022812821/2024/PMJ, conforme solicitação do Proponente
(27614935), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (27614976) e Anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (27615163).

Data de assinatura: Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e Alceu
Bett, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252363 e o
código CRC DB0BB1B5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28196809/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 151/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KARTADO TECNOLOGIA LTDA.;

CNPJ: 28.080.762/0001-64;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 4,26%, correspondente à variação acumulada
do IPCA/IBGE, no período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025, aplicado sobre o saldo
contratual de execução remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/23;

VALOR: R$ 4.676,28.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 15:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196809 e o
código CRC D31740D4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28264181/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0025224622/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Kenio Roberto Cabral Nogueira.

Objeto: Prorrogar pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 07/05/2026, o
Termo de Compromisso Cultural nº 0025224622/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente
(27881379), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (27881449) e Anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (27882751).

Data de assinatura: Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Kenio Roberto
Cabral Nogueira, como proponente.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264181 e o
código CRC 0026E1B2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28252250/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo de Compromisso Cultural nº 0025221004/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Alceu Bett.

Objeto: Prorrogar, pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 07/05/2026, o
Termo de Compromisso Cultural nº 0025221004/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente
(27605096), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (27605258) e Anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (27605415).

Data de assinatura: Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Alceu Bett,
como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252250 e o
código CRC 19482AEF.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28273982/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: OitavoTermo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº.
0020603818/PMJ/2024.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social,
por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, e a Fundação Padre Luiz Facchini Pró
Solidariedade e Vida.

Objeto: Excluir no item "3 - Metas de Execução" do Plano de Trabalho o
seguinte bem: "Qtde: 1 - TELA PARA PROJEÇÃO - valor unitário R$ 494,99 - valor total R$ R$
494,99 - Nota Fiscal 9179269".

Data de assinatura: Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, pelo Município/FMAS,
e, Juscelino Pio de Araujo, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28273982 e o
código CRC FE22CFC7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28224074/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABB LABORATORIOS LTDA;

CNPJ: 81.322.141/0001-22;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 0,13% do valor inicial
atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 161/2023;

VALOR: R$ 438,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 09:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 02/02/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28224074 e o
código CRC 7495D593.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28276255/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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E sp éc ie : Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº
25730698/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, e o Instituto Joinvillense de Educação e
Assistência.

Objeto: Incluir no item "3 - Metas de Execução" do Plano de Trabalho os
seguintes bens: "Qtde 1 - CENTRAL DIGITAL IMPACTA 68I - INTELBRAS, Qtde 3 -
MICROONDAS LIVA 35 LITROS - MIDEA, Qtde 1 - MESA PARA TÊNIS DE MESA
DOBRÁVEL, Qtde 3 - POLTRONA 1 LUG. BASE GIR., Qtde 2 - ARO DE BASQUETE, Qtde
2 - SOFA - 3 LUGARES, Qtde 2 - TABELA DE BASQUETE PORTÁTIL MÓVEL PC
VELDEN, Qtde 1 - CRONÔMETRO PROFISSIONAL ELETRÔNICO, Qtde 1 - ESTANTE
DE AÇO REFORCADA e Qtde 1 - TELA PARA PROJEÇÃO.

Data de assinatura: Joinville, 02 fevereiro de 2026.

Vigência: a partir da data da sua assinatura.

Signatários: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, pelo
Município/Secretaria, e, Diego dos Santos Ouriques, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276255 e o
código CRC 3EA295D9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28252079/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0019712087/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Hilario Vollmann

229 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (28066280), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28066354), e
anuência da Secretaria de Cultura e Turismo (28066491), em relação ao item "Produtor executivo",
alterando a Quantidade Unidade de Medida de "52" para "20", Valor Unitário de "R$ 254,27" para
"R$ 722,60", e Valor Total da Despesa de "R$ 13.222,04" para "R$ 14.452,00";

Data de assinatura: Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e
Hilario Vollmann, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252079 e o
código CRC 32412559.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28281540/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS BOARETTI MATTOS no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 12:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281540 e o
código CRC 6350CFEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28280047/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR GABRIEL FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280047 e o
código CRC 894595C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28280284/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAYLANE CALDAS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 11:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280284 e o
código CRC D45EC8A1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28277940/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

232 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JAQUELINE JELINSKY 483 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277940 e o
código CRC 2EE78A71.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28277714/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIZANGELA SILVEIRA
LIPINSKI

513 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277714 e o
código CRC 3FCBC00A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28235774/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 28 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA REGINA FARIAS 451 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/01/2026, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235774 e o
código CRC FEC8AC54.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28276946/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TAMIRES
VASCONCELOS DOS
SANTOS OLIVEIRA

415 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276946 e o
código CRC 5AE21329.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28277229/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARTA IRACEMA
MARTINS DE SOUSA

173 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277229 e o
código CRC 90825C7D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28281748/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JACIARA FORTE 485 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281748 e o
código CRC FBCE1158.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28281613/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA VIEIRA MARTINS no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 12:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281613 e o
código CRC DEBAC08E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28278634/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VIVIAN MARIA BELINI
MAGDALENO DE MELO

435 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278634 e o
código CRC BF217E7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28279352/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KACIA GUIMARAES no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 11:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279352 e o
código CRC 73308837.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28279463/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE NASSIFF BINECK no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279463 e o
código CRC 7F3623FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28279823/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE MATHEUS DE BRITO BUTZKE no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 11:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279823 e o
código CRC D686174E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28279937/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL FELIPE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279937 e o
código CRC 60B47E43.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28277516/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATASHA MESQUITA 512 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277516 e o
código CRC 34146FB3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28278120/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA MICAEL GOMES
LIMA SOARES

484 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278120 e o
código CRC 19914457.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28278401/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GISELE HOFFMANN
NASS

434 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2026, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278401 e o
código CRC 72C476D6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28193067/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LCM COMERCIO
LTDA, Item 9 - R$ 23,23, Item 15 - R$ 27,75, Item 16 - R$ 569,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28193067 e o
código CRC 31348923.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28179302/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: 59.625.519
ROBERTO CAETANO DE JESUS, Item 1 - R$ 32,80, Item 12 - R$ 130,00, Item 13 - R$
130,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28179302 e o
código CRC 0B2A6157.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28183815/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA, Item 3
- R$ 4,42, Item 4 - R$ 6,02, Item 5 - R$ 9,44, Item 6 - R$ 17,25, Item 7 - R$ 18,03, Item 14 - R$
30,64, Item 20 - R$ 14,11.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183815 e o
código CRC F4C5F0B6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28201654/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 433/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futuro e
eventual fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
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de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: L C DA LUZ
BUHRER TELAS, Item 08 – R$59,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28201654 e o
código CRC 16F132D4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28196496/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COMERCIO ROCAMEL
LTDA, Item 28 - R$ 23,34

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196496 e o
código CRC 8971EAEF.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
28268178/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA AO EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
012/2026

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 012/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,  conforme
segue:
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No preâmbulo do Edital   SEI nº 28222789, onde LÊ-SE: 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/02/2026 às 14h00min

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até  11/02/2026 às 14h00min no website:
www.gov.br/compras.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/02/2026 às 14h00min no website:
www.gov.br/compras.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: por meio do endereço eletrônico:
licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

LEIA-SE:

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/02/2026 às 14h00min

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até  13/02/2026 às 14h00min no website:
www.gov.br/compras.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/02/2026 às 14h00min no website:
www.gov.br/compras.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: por meio do endereço eletrônico:
licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

No Aviso de Licitação - SEI nº 28223934, onde LÊ-SE: 

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados
que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento
licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 11/02/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D13304872727B9FFE0BE5DACF5A6ADE6110742D2.

 

LEIA-SE:

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados
que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
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Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento
licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 13/02/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D13304872727B9FFE0BE5DACF5A6ADE6110742D2.

 

 

Fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 13/02/2026 às 14h00min,
permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/01/2026, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/01/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/01/2026, às 15:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2026, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268178 e o
código CRC 50CE440C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28251280/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 070/2025, destinado ao Credenciamento
de leiloeiro para a prestação dos serviços de avaliação e alienação por leilão público presencial
e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis, bem como o julgamento efetuado pela Agente
de Contratação, adjudicando o objeto licitado aos participantes habilitados: Paulo Alexandre
Heisler, Anderson Lopes de Paula, André Lucas Junkes, Gustavo Moretto Guimarães de
Oliveira, Fábio Marlon Machado, Daniel Elias Garcia, Alex Sandro Vieira Felix, Jorge
Marco Aurelio Biavati, Luiz Barbosa de Lima Junior, Marcos Roberto Fracasso, Conrado
Augusto Carvalho de Magalhães, Ricardo Ferreira Gomes, Helcio Kronberg, Joacir Monzon
Pouey, Giancarlo Peterlongo Lorenzini Menegotto, Guilherme Eduardo Stutz Toporoski,
Magnun Luiz Serpa, Giovano Ávila Alves, Daiane Fucks Pelentir e Sued Peter Bastos Dyna.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251280 e o
código CRC D3A04AD5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28192930/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 078/2023 destinado
ao credenciamento de prestação de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência, com
diversos graus de dependência, em situação de vulnerabilidade e risco social, bem como o
julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa habilitada: Salomão Residência Inclusiva Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28192930 e o
código CRC 8CBFD0AD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28162973/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO PÚBLICA
NACIONAL ‐ LPN Nº 001/2025, destinada à EXECUÇÃO DE OBRAS DE
IMPLANTAÇÃO DA BACIA 8.2, LOCALIZADA NA REGIÃO SUL DO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
bem como o julgamento efetuado pela Comissão Permanente de Licitações, ao Consórcio vencedor
em seu respectivo valor Global, qual seja:

CONSÓRCIO DRILLING-ADRIMAR, CNPJ  64.650.720/0001-85

VALOR GLOBAL: R$ 115.676.225,92 (cento e quinze milhões. seiscentos e setenta e seis mil,
duzentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/01/2026, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/01/2026, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162973 e o
código CRC 7C272C32.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28244847/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 479/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90479/2025, UASG 453230, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de serviço de análises clínicas (laboratório de apoio), para realização de exames não
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constantes na Tabela SIGTAP/SUS ou constantes sem valor estabelecido, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora pelo valor
global, qual seja: Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa, R$ 694.817,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244847 e o
código CRC 48668B6A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28275734/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
222/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE TUBOS
GUIA EM AÇO INOX, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora,
SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-26, em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item 1 - Código: 30481 - TUBO, AÇO INOX 304, 2" X 2,77 MM X 6000 MM; pelo valor de: R$
884,4600 (unitário);

Item 2 - Código: 30482 - TUBO, AÇO INOX 304, 2.1/2" X 3,05 MM X 6000 MM; pelo valor de:
R$ 1.119,0400 (unitário);

Item 3 - Código: 30483 - TUBO, AÇO INOX 304, 3" X 3,05 MM X 6000 MM; pelo valor de: R$
1.451,4000 (unitário);

Item 4 - Código: 33311 - TUBO, AÇO INOX 304, 1" X 2,5 MM X 6000 MM; pelo valor de: R$
472,3200 (unitário).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2026, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275734 e o
código CRC 2A2366CA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28277691/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
198/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item 1 - Código: 20042 - LUVA, FG, 2", PINTURA CATAFORESE; Adjudicado e Homologado
para SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-26, melhor
lance: R$ 40,6000 (unitário);

Item 2 - Código: 20043 - ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, CURTO, BOLSA/ROSCA, 110
MM X 4"; Adjudicado e Homologado para HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO
E SANEAMENTO LTDA., CNPJ 29.175.860/0001-48, melhor lance: R$ 23,0000 (unitário);

Item 3 - Código: 20084 - TÊ DE REDUÇÃO, FD, BBF, JE2GS, PN 10, DN 150 X 80;
Adjudicado e Homologado para FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ 88.843.370/0001-31, melhor lance: R$ 550,0000 (unitário);

Item 4 - Código: 20144 - BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" X 3/4";
Adjudicado e Homologado para HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA., CNPJ 29.175.860/0001-48, melhor lance: R$ 5,0000 (unitário);

Item 5 - Código: 20252 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 160;
Adjudicado e Homologado para TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, CNPJ 05.207.486/0001-57, melhor lance: R$ 109,0000 (unitário);

Item 6 - Código: 20308 - LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA PEAD, DE 160;
Adjudicado e Homologado para BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
82.150.483/0001-75, melhor lance: R$ 1.729,3800 (unitário);

Item 7 - Código: 20308 - LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA PEAD, DE 160;
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Adjudicado e Homologado para BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
82.150.483/0001-75, melhor lance: R$ 1.729,3800 (unitário);

Item 8 - Código: 20411 - JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA AXIALMENTE, FD, PN
16, DN 150; Adjudicado e Homologado para TUBCON TUBOS E CONEXOES,
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 46.314.067/0001-00, melhor lance: R$ 1.119,0000
(unitário);

Item 9 - Código: 20536 - ADAPTADOR, PVC, BOLSA PVC PBA, PONTA FOFO, DN 100 X
DN 100; Adjudicado e Homologado para SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA,
CNPJ 58.269.137/0001-26, melhor lance: R$ 71,4500 (unitário);

Item 10 - Código: 20542 - CAP, ESGOTO, NBR 5688, COR BRANCA, JE, DN 150;
Adjudicado e Homologado para HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA., CNPJ 29.175.860/0001-48, melhor lance: R$ 16,5000 (unitário);

Item 11 - Código: 20552 - CURVA 22º30', PVC PBA, JE, DN 50/DE 60 MM; Adjudicado e
Homologado para SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-
26, melhor lance: R$ 20,6400 (unitário);

Item 12 - Código: 20561 - CURVA 90º, PVC, SOLDÁVEL, 20 MM; Adjudicado e Homologado
para SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-26, melhor
lance: R$ 1,4400 (unitário);

Item 13 - Código: 20611 - TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 400 X 400;
Adjudicado e Homologado para TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA, CNPJ 46.314.067/0001-00, melhor lance: R$ 3.999,0000 (unitário);

Item 14 - Código: 20616 - TÊ, PVC, SOLDÁVEL, 50 MM; Adjudicado e Homologado para
HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., CNPJ
29.175.860/0001-48, melhor lance: R$ 4,8000 (unitário);

Item 15 - Código: 20622 - UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, 50 MM; Adjudicado e Homologado para
HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., CNPJ
29.175.860/0001-48, melhor lance: R$ 11,0000 (unitário);

Item 16 - Código: 20761 - CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS, FD, DN 300; Adjudicado e
Homologado para FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ
88.843.370/0001-31, melhor lance: R$ 1.750,0000 (unitário);

Item 17 - Código: 20763 - CURVA 90º, COM FLANGE, PN-10, FD, DN 150; Adjudicado e
Homologado para FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ
88.843.370/0001-31, melhor lance: R$ 630,0000 (unitário);

Item 18 - Código: 20766 - CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, JEI, DN 200 ; FRACASSOU;

Item 19 - Código: 20772 - FILTRO ?Y?, FD, COM FLANGES, JUNTA MECÂNICA, PN 10,
DN 4?; Adjudicado e Homologado para BRW - VALVULAS E CONEXOES LTDA, CNPJ
58.283.794/0001-28, melhor lance: R$ 1.039,0000 (unitário);

Item 20 - Código: 20774 - FILTRO ?Y?, FD, COM FLANGES, JUNTA MECÂNICA, PN 10,
DN 8?; Adjudicado e Homologado para BRW - VALVULAS E CONEXOES LTDA, CNPJ
58.283.794/0001-28, melhor lance: R$ 2.599,0000 (unitário);

Item 21 - Código: 20780 - REDUÇÃO, PONTA BOLSA, JE - JGS, FOFO X FOFO, FD, DN
300 X 250; Adjudicado e Homologado para ARJ SANEAMENTO LTDA, CNPJ
46.651.735/0001-86, melhor lance: R$ 770,0000 (unitário);

257 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



Item 22 - Código: 20792 - CURVA 22º30', COM BOLSA, JE - JGS, FD, DN 300; Adjudicado e
Homologado para TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA,
CNPJ 46.314.067/0001-00, melhor lance: R$ 959,0000 (unitário);

Item 23 - Código: 21363 - TUBO, FD, PB, ESGOTO, BOLSA JGS, K7, DN 800MM X 7,00M;
FRACASSOU;

Item 24 - Código: 21363 - TUBO, FD, PB, ESGOTO, BOLSA JGS, K7, DN 800MM X 7,00M;
FRACASSOU;

Item 25 - Código: 21899 - CURVA 22°30', COM BOLSAS, JE, JGS, FD, DN 400; Adjudicado e
Homologado para TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA,
CNPJ 46.314.067/0001-00, melhor lance: R$ 1.469,0000 (unitário);

Item 26 - Código: 21900 - CURVA 11º15', COM BOLSAS, FD, JE, JGS, DN 400; Adjudicado e
Homologado para TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA,
CNPJ 46.314.067/0001-00, melhor lance: R$ 1.269,0000 (unitário);

Item 27 - Código: 22048 - TÊ DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X 3/4"; Adjudicado e
Homologado 

para SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-26, melhor
lance: R$ 5,6400 (unitário);

Item 28 - Código: 22260 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 180
X DE 20; Adjudicado e Homologado para HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO
E SANEAMENTO LTDA., CNPJ 29.175.860/0001-48, melhor lance: R$ 423,7300 (unitário);

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2026, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277691 e o
código CRC 368E6149.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28250111/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico 471/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90471/2025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos
quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José,
UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado
às empresas vencedoras em seus respectivos itens e em seus valores unitários, quais sejam: Blau
Farmacêutica S.A.: Item 10 - R$ 90,23; Item 31 - R$ 1,18; Item 53 - R$ 0,44; Ciamed -
Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 48 - R$ 77,6046; Cirúrgica Santa Cruz Com. de
Produtos Hospitalares Ltda: Item 49 - R$ 100,91; Item 51 - R$ 2,97; Item 52 - R$ 9,20; Item 54 -
R$ 3,9668; CM Hospitalar S.A.: Item 4 - R$ 22,55; Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda: Item 21
- R$ 50,40; DF Atacadista de Medicamentos Ltda: Item 5 - R$ 0,27; Item 9 - R$ 2,04; Item 13 - R$
107,33; Item 19 - R$ 109,49; Item 46 - R$ 88,15; Item 47 - R$ 77,74; Item 56 - R$ 23,23; Licimed
Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda: Item 7 - R$
214,24; Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A: Item 1 - R$
4,9905; Item 8 - R$ 21,6978; Merco Soluções em Saúde S/A : Item 59 - R$ 75,00; Nutri-Ele
Distribuidora de Nutrição, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda: Item 2 - R$ 28,43;
Item 6 - R$ 1,33; Item 18 - R$ 29,32; Item 20 - R$ 31,34; Item 22 - R$ 42,85; Item 25 - R$ 3,08;
Item 32 - R$ 47,44; Item 35 - R$ 0,38; Item 44 - R$ 54,56; Item 61 - R$ 420,03; Oncovit
Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 15 - R$ 37,62; Item 28 - R$ 102,90; Item 42 - R$ 25,97;
Onmed Distribuidora de Medicamentos Ltda : Item 58 - R$ 16,66; Pontamed Farmacêutica Ltda:
Item 36 - R$ 5,97; Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 30 - R$ 1.541,62;
Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda : Item 41 - R$ 80,00; Item 55 - R$
2,9997; Item 60 - R$ 27,92; Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda: Item 3 - R$ 42,8256; Item 34 -
R$ 40,9708; Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 38 - R$ 14,1768. Restaram
FRACASSADOS os itens 11, 16, 17, 23, 24, 26, 29, 37, 39, 45, 50 e 57. Restaram DESERTOS
os itens 12, 14, 27, 33, 40 e 43.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250111 e o
código CRC 333E6832.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28254435/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 044/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90044/2026, para a Contratação de
empresa especializa na construção do Centro de Educação Infantil, nomeado CEI Eugênio Gudin,
na Data/Horário: 24/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 77D442A0EDE55D725BCF862105D6DC9B3F75A131

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254435 e o
código CRC F975B589.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28244345/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 078/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90078/2026, visando a Contratação da
execução de retificação e canalização de curso d'água na Rua dos Portugueses, no Município de
Joinville, em atendimento à Ação Civil Pública nº 5028259-59.2020.8.24.0038, do Tribunal de
Justiça, de Santa Catarina, na Data/Horário: 20/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
2616866F04C2505321A7E7D45B7F465FE95337CA

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244345 e o
código CRC 71ECFE2C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28238746/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 057/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90057/2026 visando Prestação
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de serviços veterinários, compreendendo atividades administrativas, transporte, microchipagem,
castração, vacinação, e demais serviços a serem realizados pelo Centro de Bem Estar Animal,
CBEA, na Data/Horário: 19/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
B4A157B6D5DB4B34C361FCC226F20926ACAA1F86

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238746 e o
código CRC C5E46F84.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28231487/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 054/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90054/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de mobiliário maker, na Data/Horário: 12/02/2026 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
ED88CD31455F211BAA7317F53BD0AC9511FB6F2A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28231487 e o
código CRC E20DB5D3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28167185/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 053/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90053/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada para a locação e
prestação de serviços em eventos, tais como transporte de carga, carregamento de itens, extintores,
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bancos, cadeiras, mesas e organizador de fila, na Data/Horário: 18/02/2026 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
00771A0C6BE8ADB8225D56D9BE383692D64B1BB8

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167185 e o
código CRC 50491A43.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 28267338 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

 

 

O Município de Joinville, por intermédio da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração
e Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados a relação dos profissionais
graduados em comunicação, publicidade ou marketing, indicados pelo Secretario de Comunicação
Sr. Thiago Boeing, através do Memorando SEI nº 28232909, para compor Subcomissão Técnica
para julgamento das propostas técnicas apresentadas na Concorrência Pública nº 023/2026 do
Município de Joinville, para a prestação de serviços de publicidade e propaganda para atender as
demandas de comunicação institucional de interesse público da Administração Municipal, nos
termos da Lei Federal nº 12.232/2010 e Decreto Municipal nº 20.852, de 25 de junho de 2013 e
alterações posteriores: Profissionais com vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o
órgão ou entidade responsável pela licitação: 1) Fábio Eduardo Pereira Rapouso - matrícula 18.604;
2) Jackson Gembro - matrícula 62.794; 3) Kleber Luis Pizzamiglio - matrícula 53.003; 4) Pierre
Creuz - matrícula 62.160; 5) Raquel Tolazzi - matrícula 28.127; 6) Tatiana de Souza Sabatke -
matrícula 52.956. Profissionais sem vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão
ou entidade responsável pela licitação: 1) Domingos Sávio Rodrigues Aquino; 2) Luciano Luiz de
Moura; 3) Simone Hülse Feuser. Informa-se, desde já, que a sessão pública destinada ao sorteio dos
nomes para compor a Subcomissão Técnica será realizada na data de 20 de fevereiro de 2026,
às 9h, na Sala de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, sito a Avenida
Hermann August Lepper, nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-005, de acordo com o disposto
no art. 10, § 4º, da Lei nº 12.232/2010. O Comunicado da convocação do sorteio encontra-se na
íntegra à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão Especial de Licitação – Portaria nº
32/2026
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Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 30/01/2026, às 15:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267338 e o
código CRC 67D9580D.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato LORENZO MOUSQUER PAUL,
aprovado na 1ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM EDIFICACOES, respectivamente,
no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251959 e o
código CRC 0EF38823.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato ALDORI IULY DE ANHAIA,
aprovado na 1ª colocação para o cargo ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254022 e o
código CRC F6B1AB32.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato MARCOS ANTONIO JACINTO,
aprovado na 1ª colocação para o cargo OPERADOR(A) MANUTENTOR – ETE/ETA,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254410 e o
código CRC C29E3D22.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato ANGELO PEDOTT APEL,
aprovado na 1ª colocação para o cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255995 e o
código CRC 24A90612.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato AMILTON DIOGO DE AMORIM
NETO, aprovado na 2ª colocação para o cargo OPERADOR(A) MANUTENTOR –
ETE/ETA, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis), 
apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de
Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou
Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de
Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de
Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4;
Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF;
Declaração de vacinação, documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254738 e o
código CRC 38F2F72C.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato MATHEUS SIMOES GOMES DE
FREITAS, aprovado na 2ª colocação para o cargo AGENTE DE SUPORTE
OPERACIONAL, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias
(úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de
Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou
Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de
Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de
Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4;
Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF;
Declaração de vacinação, documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253668 e o
código CRC 541A594B.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato ALISSON SCHUTZ ABREU,
aprovado na 1ª colocação para o cargo AGENTE DE SUPORTE OPERACIONAL,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253275 e o
código CRC 2EDB4049.

 

DECISÃO SEI Nº 28088875/2026 - CAJ.DIROP

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

Processo Administrativo SEI nº 25.1.002295-9

Contratada: 52.879.506 THIAGO WEIGERT

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do objeto contratado através do Contrato
nº 058/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº 008/2024, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
Contudo, após a concessão do prazo legal da notificação imposta, a Contratada não se
manifestou em sede de defesa, permanecendo inerte.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins, e DECIDO pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor
de R$ 4.161,00 (quatro mil cento e sessenta e um reais), correspondendo o percentual de 10% sobre
o valor contratado do objeto não entregue, bem como a
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos
nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a" e "e", 68.4, subitem 1 e 68.6, subitem 1 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, na Cláusula Décima
Terceira do Contrato nº 058/2024, itens 13.1, 13.2, alíneas "c" e "d", 13.3, alíneas "a" e "e", 13.4,
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alínea "a", 13.6, alínea "a", e 13.9, alínea "f". Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da
Lei 13.303/2016. 

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 27/01/2026, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28088875 e o
código CRC C06D09E3.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28184873/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao 

ESPÓLIO DE PRUDENTE DELFINO 

Endereço: Rua Waldemiro José Borges, nº 3129, Bairro Itinga Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário e terceiro interessado

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Protocolo 2665/2020 -
Jorge Luiz Delfino e Outros 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, de
área de 1.954,94 m² (mil metros novecentos e cinquenta e quatro centímetros e noventa e quatro
decímetros quadrados), abrangendo a regularização de 03 (três) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel sem matrícula localizada, é atingido pela
"REURB Jorge Luiz Delfino", situada na Rua Waldemiro José Borges e rua Cineasta Leon
Hirszmann, bairro Itinga, neste Município.

Considerando-se ser proprietário e terceiro interessado do imóvel acima
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descrito, nos termos do art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 27/01/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184873 e o
código CRC 1D5EBBDD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28164900/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

LUIZ MAURICIO DOS PASSOS

Endereço: Rua Servidão João Paulino de Oliveira, s/nº (lote 09), bairro
Aventureiro,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-187
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Referência: Notificação de inércia do processo Kaleb Eider dos Passos e
outros - Protocolo nº  00529/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164900 e o
código CRC EA864491.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28184842/2026 - SEHAB.URF.ARP

Aos Senhores

ADALGIZA BERNALDINA CHIMINELLI

ESPOLIO DE JOSE CHIMINELLI 
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Endereço: Rua Waldemiro José Borges, nº 3231, Bairro Itinga, Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietários e terceiros interessados

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Protocolo 2665/2020 -
Jorge Luiz Delfino e Outros 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, de
área de 1.954,94 m² (mil metros novecentos e cinquenta e quatro centímetros e noventa e quatro
decímetros quadrados), abrangendo a regularização de 03 (três) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel sem matrícula localizada, é atingido pela
"REURB Jorge Luiz Delfino", situada na Rua Waldemiro José Borges e rua Cineasta Leon
Hirszmann, bairro Itinga, neste Município.

Considerando-se ser proprietário e terceiro interessado do imóvel acima
descrito, nos termos do art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 27/01/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184842 e o
código CRC 72C3B278.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28164982/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

ANDREZA TELLES CASCAIS

Endereço: Rua Servidão João Paulino de Oliveira, s/nº (lote 10), bairro
Aventureiro,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-187

 

Referência: Notificação de inércia do processo Kaleb Eider dos Passos e
outros - Protocolo nº  00529/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164982 e o
código CRC B7624696.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28164867/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

ARLETE OSMAR DUTKA

Endereço: Rua Servidão João Paulino de Oliveira, nº 514 (lote 05), bairro
Aventureiro,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-187

 

Referência: Notificação de inércia do processo Kaleb Eider dos Passos e
outros - Protocolo nº  00529/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da

276 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164867 e o
código CRC E1590E1B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28164881/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

KALEB EIDER DOS PASSOS E OUTROS

Endereço: Rua Servidão João Paulino de Oliveira, nº 544 (lote 06), bairro
Aventureiro,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-187

 

Referência: Notificação de inércia do processo Kaleb Eider dos Passos e
outros - Protocolo nº  00529/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
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Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164881 e o
código CRC 71D25CC4.

 

ERRATA SEI Nº 28287594/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE/SC
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QUINTO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 005/2025

 

O Prefeito do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o disposto
na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar Municipal nº 266, de 5
de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Quinto Termo de
Retificação do Edital de Abertura 005/2025, conforme segue:

Art. 1º Fica RETIFICADA a informação constante na Tabela 2.3 do Edital de Abertura, referente
ao cargo 0269 – Terapeuta Ocupacional, quanto à carga horária.

I - Onde se lê 180 (cento e oitenta) horas mensais, leia-se 30 (trinta) horas semanais,
correspondentes a 150 (cento e cinquenta) horas mensais de trabalho, permanecendo inalteradas as
demais disposições do edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28287594 e o
código CRC 22CBE1F9.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 08/2025 - DE REPÚDIO

Joinville, 25 de julho de 2025.

 

MOÇÃO DE REPÚDIO à Câmara Municipal de Vereadores de Joinville - CVJ - Violência
Política de Gênero.

 

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, instância democrática,
participativa, propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua MOÇÃO DE REPÚDIO à
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Câmara de Vereadores de Joinville, diante de situações de violência política de gênero,
manifestadas por meio de práticas que constrangem, deslegitimam, silenciam ou discriminam
mulheres em razão de seu gênero no exercício da participação política.

 

A violência política de gênero representa grave afronta aos direitos humanos das mulheres,
compromete a democracia e fragiliza a participação feminina nos espaços de poder e decisão.

 

CONSIDERANDO:

 

a) a importância do combate à violência política de gênero como princípio fundamental para o
fortalecimento da democracia e da igualdade de direitos;

b) a relevância da garantia de ambientes institucionais livres de discriminação, assédio e práticas
misóginas;

c) o compromisso da Câmara de Vereadores de Joinville com a promoção da igualdade de gênero,
do respeito institucional e da participação plena das mulheres na vida política;

d) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é espaço democrático
de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

e) que é dever do poder público prevenir, enfrentar e coibir todas as formas de violência contra as
mulheres, inclusive a violência política de gênero;

f ) a deliberação ( x ) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Repúdio;

 

DELIBERA/RESOLVE:

 

Art. 1º – Manifestar Repúdio a toda e qualquer forma de violência política de gênero praticada no
âmbito da Câmara de Vereadores de Joinville e em demais espaços institucionais do município.

Art. 2º – Recomendar à Câmara de Vereadores de Joinville a adoção de ações educativas,
preventivas e formativas voltadas ao enfrentamento da violência política de gênero, promovendo o
respeito, a equidade e a participação plena das mulheres.

Art. 3º – Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de
julho de 2025.

 

REQUER, após aprovação da plenária, que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.
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Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres,
contendo as assinaturas das conferencistas presentes.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da 5ª Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville – 2025

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/01/2026, às 18:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27520533 e o
código CRC CCB5CD6B.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 09/2025 - DE RECOMENDAÇÃO

Joinville, 25 de julho de 2025.

 

Moção de  RECOMENDAÇÃO à Prefeitura Municipal de Joinville e suas Secretarias -
Saúde Mental e Física da População Feminina

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, é um amplo processo
democrático e participativo, sendo instância propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua
Moção de Recomendação ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, por meio de suas
comissões específicas, considerando:

 

a) a importância da saúde mental e física da população feminina;

b) a relevância de um atendimento qualificado nas Unidades Básicas de Saúde e nos Pronto
Atendimentos;

c) o compromisso do Município de Joinville em cuidar das mulheres que vivem no território
municipal;

d) a deliberação ( x ) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas

281 de 300

Nº 2894, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026



paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Recomendação;

e ) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço
democrático de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

f) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na promoção
da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Recomendar a Prefeitura Municipal de Joinville e suas secretarias, na voz da munícipe
Heidi Bublitz Schubert e conferencistas presentes,  a realização de ações transversais e
intergeracionais das políticas públicas no sentido de prevenção aos danos em saúde e violência às
mulheres, através de atividades diversas, como educacionais, culturais, esportivas, sociais, de lazer e
outras, com aumento de oportunidades, acesso a equipamentos e espaços públicos e fortalecimento
da rede de proteção.

Art. 2º - Reconhecer a existência de um significativo número de mulheres com sua saúde mental e
física fragilizada, o que demanda acolhimento humanizado, atenção ampliada e respostas
estruturadas por parte do Município.

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 25
de julho de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27520534 e o
código CRC 24686FE5.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 10/2025 - DE REPÚDIO

Joinville, 25 de julho de 2025.

 

Moção de  REPÚDIO à Prefeitura Municipal de Joinville - omissão da organização da
Conferência Municipal LGBT.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, é um amplo processo
democrático e participativo, sendo instância propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua
Moção de Repúdio ao Município de Joinville, na voz da UNA LGBT e militantes independentes,
considerando:

 

a) a importância das conferências como instrumentos de participação e controle social;

b) a relevância do acolhimento e da garantia de direitos a população LGBT

c) o compromisso do Município em acolher seus munícipes, promovendo políticas públicas
inclusivas, equânimes e seguras;

d) a deliberação (  ) unânime ( x ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Repúdio;

e ) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço
democrático de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

f) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na promoção
da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Repudiar a Prefeitura Municipal de Joinville, pela omissão na organização da Conferência
Municipal LGBT e a recorrente falta de mobilização da Prefeitura em relação às pautas da
comunidade LGBT no município.

Art. 2º - Reconhecer a negligência do poder público que compromete a construção de políticas
essenciais e impacta diretamente a vida de mulheres lésbicas, bissexuais, transexuais e travestis, que
seguem sendo silenciadas e invisibilizadas. É urgente que o município assumo seu compromisso
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com a participação social e garanta espaços efetivos de escuta e decisão. Pois. sem escuta, não há
política pública. Sem política pública, a população LGBT segue sendo alvo da violência e do
abandono institucional.

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de julho
de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27520535 e o
código CRC 4119861E.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 02/2025 - DE RECOMENDAÇÃO
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Joinville, 25 de julho de 2025.

MOÇÃO DE RECOMENDAÇÃO - Direito ao Aborto Legal, Seguro e Gratuito - à
Maternidade Darcy Vargas

 

Moção de Recomendação à Maternidade Darcy Vargas pela continuação ao acesso do direito ao
aborto legal. 

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, instância democrática,
participativa, propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua Moção de Recomendação à
Maternidade Darcy Vargas, por meio da Frente Catarinense/Joinville e os presentes na conferência,
considerando:

 

a) a importância da garantia do direito;

b) a relevância da saúde reprodutiva;

c) o compromisso da Maternidade Darcy Vargas;

d) a deliberação ( x ) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Recomendação;

e ) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço
democrático de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

f) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na promoção
da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Recomendar à Maternidade Darcy Vargas, que mantenha o direito ao aborto legal a todas
as mulheres que necessitarem desta medida.

Art. 2º - Reconhecer o direito assegurado ante o crime de estupro, risco de morte a gestante e nos
casos de anencefalia fetal, de forma segura, gratuita e humanizada.

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de julho
de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.
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Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26659304 e o
código CRC 0654FDB1.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 01/2025 - DE REIVINDICAÇÃO.

Joinville, 25 de julho de 2025.
 

MOÇÃO DE REIVINDICAÇÃO à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Câmara - ALESC pela aprovação do PL 818/2024.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, instância democrática,
 participativa, propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua Moção de Reivindicação à
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, solicitando celeridade na tramitação do
Projeto de 818/2024, e sua consequente aprovação.

 

Considerando:

a) a importância do Programa Minha Casa Minha Vida para a garantia do direito à moradia digna;

b) a relevância de assegurar às mulheres e às famílias condições adequadas de habitação e
estabilidade social;
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c) o compromisso histórico dos deputados e deputadas estaduais de Santa Catarina com a defesa
dos direitos sociais;

d) a deliberação (x) unânime (  ) parcial realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas paras
as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Reivindicação;

e) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço legítimo
de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

f) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na promoção
da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Reivindicar a celeridade na tramitação do Projeto de Lei 818/2024, no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida, referente a inadimplência condominial e à impenhorabilidade dos
imóveis financiados pelo programa.

Art. 2º - Reconhecer a urgência social e a relevância do referido projeto.

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de julho
de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26658528 e o
código CRC B8289B3D.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 03/2025 - DE RECOMENDAÇÃO

Joinville, 25 de julho de 2025.

 

MOÇÃO DE RECOMENDAÇÃO ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher pela
necessidade realizar o Diagnóstico Integrado Socioterritorial das Mulheres do Município de
Joinville.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, é um amplo processo
democrático e participativo, sendo instância propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua
Moção de Recomendação ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, por meio da sociedade
civil organizada, considerando:

 

a) a importância de realizar um Diagnóstico Integrado Socioterritorial que sinalize um estudo
envolvendo: vulnerabilidades, potencialidades, violências, dados por territórios (bairros), perfil
sociodemográfico e acesso a serviços; e ainda a importância da visibilidade das diferenças das
mulheres no município;

b) a relevância de iniciar o "Termo de Referência" para dar início ao processo licitatório de
contratação de empresa para este fim específico; e ainda a relevância do mapeamento para fomentar
políticas públicas;

c) o compromisso para com as políticas públicas para as mulheres do município de Joinville; e o
compromisso do Município de Joinville em apoiar o CMDM por meio da Secretaria de Assistência
Social com a realização do referido diagnóstico;

d) a deliberação (x) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Parabenização;

e ) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço
democrático de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

f) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na promoção
da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Recomendar ao CMDM, por meio da SAS, a contratação do serviço de terceiro para a
elaboração do Diagnóstico Integrado Socioterritorial das Mulheres do Município de Joinville.

Art. 2º - Reconhecer a necessidade real do Diagnóstico Integrado Socioterritorial das Mulheres do
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Município de Joinville com recortes para (gênero, idade, raça, escolaridade, situação econômica,
moradia, etnia, violências sofridas e demais especificidades).

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de julho
de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26659370 e o
código CRC 8D3CF244.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 04/2025 - DE REIVINDICAÇÃO 
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Joinville, 25 de julho de 2025.

 

Moção de  REIVINDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Joinville/Secretaria Municipal da
Saúde pela universalização da saúde integral para as mulheres imigrantes.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, instância democrática,
 participativa, propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua Moção de Reivindicação a
Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme pleito do
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Joinville, representado por sua presidente
Estefany Cristine de Moura dos Passos e pelas conferencistas presentes, considerando:

 

a) a importância da saúde integral da mulher, princípio fundamental das políticas públicas de
gênero;

b) a relevância da vida das mulheres migrantes, que enfrentam barreiras linguísticas, culturais e de
acesso aos serviços públicos;

c) o compromisso da Secretaria Municipal da Saúde em assegurar atendimento digno, humanizado
e adequado a todos que dela precisem;

d) a deliberação ( x ) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Reivindicação;

e ) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço
democrático de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

f) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na promoção
da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Reivindicar a Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da Secretaria Municipal da
Saúde, ações imediatas que garantam o acesso integral à saúde das mulheres migrantes,
assegurando cuidados adequados e considerando a multiculturalidade presente no município.

Art. 2º - Reconhecer a necessidade de divulgação de materiais informativos em diversos idiomas,
bem como a inclusão de intérpretes e mediadores culturais nos serviços de saúde, visando assegurar
comunicação clara, acolhimento e efetividade no atendimento.

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de julho
de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.
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Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26659566 e o
código CRC A3D62498.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 05/2025 - DE REPÚDIO

Joinville, 25 de Julho de 2025.

 

MOÇÃO DE REPÚDIO ao Governo Federal/Congresso Nacional/Presidente Davi
Alcolumbre - ao PL 4614/2024 - limites do BPC.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, é um amplo processo
democrático e participativo, sendo instância propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua
Moção de Repúdio ao Congresso Nacional (Senado Federal e Câmara dos Deputados),
considerando:

 

a) a importância do Benefício de Prestação Continuada - BPC previsto na LOAS;
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b) a necessidade de esclarecimento quanto as alterações do Art. 20, parágrafo 14, da Lei Orgânica
da Assistência Social, Lei nº 8.742/1993 que estavam propostas no PL 4614/2024, transformado na
Lei nº 15.077, de 27/12/2024;

c) a previsão de limitação do aumento real do benefício conforme salário mínimo, restringindo os
critérios de acesso e concessão do BPC, previsto no PL 4614/2024;

d) a necessidade de explicar quais os impactos no acesso à renda e condições de cuidado de pessoas
com deficiência e pessoas idosas, amparadas no âmbito familiar por mulheres adveio com o PL
4614/2024 e a Lei nº 15.077/2024;

e) a necessidade de explicar o que adveio deste PL4614/2024, se houve endurecimento formal de
alguns requisitos institucionais (biometria e atualização cadastral);

f) a deliberação ( x ) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Repúdio;

g ) que a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é um espaço
democrático de debate, formulação e deliberação de propostas para as políticas públicas de gênero;

h) que é dever do poder público garantir os direitos humanos das mulheres, com ênfase na
promoção da igualdade, no enfrentamento das violências e no fortalecimento da rede de proteção;

 

DELIBERA/RESOLVE:

Art. 1º - Repudiar o Congresso Nacional, por meio das suas casas, Senado Federal e Câmara dos
Deputados pela elaboração do Projeto de Lei nº 4614/2024, da forma como fora proposto
inicialmente.

Art. 2º - Reconhecer a necessidade de solicitar esclarecimentos quanto ao referido PL 4614/2024,
hoje Lei nº 15.077, de 27 de dezembro de 2024 em vigor;

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 25
de julho de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE à entidade endereçada;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.
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Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26659578 e o
código CRC 3E17A02D.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 06/2025 - DE RECOMENDAÇÃO

Joinville, 25 de julho de 2025.

 

Moção de  RECOMENDAÇÃO ao Congresso Nacional, (Senado Federal e a Câmara dos
Deputados), Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Poder Executivo Federal
do Brasil e ao Ministério do Trabalho e Emprego pelo fim da escala de trabalho 6x1.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, instância democrática,
participativa, propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua Moção de Recomendação
aos órgãos acima mencionados, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO QUE:

 

a) a escala de trabalho 6x1 compromete o direito ao descanso adequado, à convivência familiar e
comunitária e à saúde física e mental das trabalhadoras e dos trabalhadores;

b) as mulheres são desproporcionalmente impactadas por essa jornada, em razão da dupla ou tripla
jornada de trabalho, acumulando atividades laborais, domésticas e de cuidado;

c) a manutenção da escala 6x1 aprofunda desigualdades de gênero, afeta a qualidade de vida,
aumenta o adoecimento laboral e dificulta o acesso das mulheres à qualificação profissional, à
participação social e política;

d) estudos e experiências nacionais e internacionais demonstram que jornadas mais equilibradas
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contribuem para maior produtividade, redução do adoecimento e melhoria das relações de trabalho;

e) a promoção do trabalho digno, da saúde e do bem-estar integra os compromissos do Estado
brasileiro com os direitos humanos, a justiça social e a igualdade de gênero;

f) a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville é espaço legítimo de
debate, formulação e deliberação de propostas para o fortalecimento das políticas públicas voltadas
às mulheres;

g) a deliberação ( x ) unânime (   ) parcial  realizada nesta 5ª Conferência Municipal de Políticas
paras as Mulheres de Joinville, que aprovou o envio desta Moção de Repúdio;

 

DELIBERA/RESOLVE:

 

Art. 1º – Recomendar ao Congresso Nacional, à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao
Poder Executivo Federal a adoção de medidas legislativas e administrativas que promovam o fim
da escala de trabalho 6x1, assegurando jornadas laborais mais justas, humanas e compatíveis com a
dignidade da pessoa trabalhadora.

Art. 2º – Recomendar que eventuais alterações na legislação trabalhista considerem os impactos
específicos sobre as mulheres, com enfoque na equidade de gênero, na saúde integral e na
conciliação entre trabalho, vida familiar e cuidados.

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, c om efeitos retroativos a 25 de
Julho de 2025.

 

REQUER, após a aprovação da plenária que:

 

OFICIALIZE-SE às entidades endereçadas;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27520530 e o
código CRC BA568978.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 07/2025 - DE REIVINDICAÇÃO

Joinville, 25 de julho de 2025.

 

MOÇÃO DE REIVINDICAÇÃO ao Governo do Estado de Santa Catarina - Assunto:
Delegacia da Mulher com atendimento 24 horas.

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, instância democrática,
participativa, propositiva e deliberativa, vem a público expressar sua MOÇÃO DE
REIVINDICAÇÃO ao Governo do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:

 

CONSIDERANDO QUE:

 

a) a Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) é equipamento fundamental da
política de enfrentamento às violências contra as mulheres;

b) a violência contra as mulheres ocorre, em grande parte, nos períodos noturnos, finais de semana
e feriados, exigindo atendimento contínuo e ininterrupto (24 horas);

c) a ausência ou insuficiência de atendimento especializado em tempo integral compromete o
acesso à justiça, a proteção imediata e a efetividade das medidas previstas na Lei Maria da Penha;

d) compete ao Governo do Estado de Santa Catarina a criação, estruturação, manutenção e
fortalecimento das delegacias especializadas;

e) a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville constitui espaço legítimo
de debate, formulação e deliberação de propostas para o fortalecimento das políticas públicas para
as mulheres;

 

DELIBERA/RESOLVE:
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Art. 1º – Reivindicar ao Governo do Estado de Santa Catarina a implantação e/ou fortalecimento da
Delegacia da Mulher com atendimento 24 horas no município de Joinville, garantindo
funcionamento ininterrupto.

Art. 2º – Reivindicar que a Delegacia da Mulher disponha de estrutura física adequada, equipe
suficiente e atendimento humanizado, assegurando acolhimento, registro de ocorrência,
encaminhamentos e solicitação de medidas protetivas.

Art. 3º – Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de
julho de 2025.

 

REQUER, após aprovação da plenária, que:

 

OFICIALIZE-SE ao Governo do Estado de Santa Catarina;

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município;

REGISTRE-SE em Relatório Final.

 

 

Moção aprovada pela plenária da 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contendo
as trinta assinaturas.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/01/2026, às 18:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27520531 e o
código CRC EA0ABC8F.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 26669759/2025 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2025.

 

RESOLUÇÃO 010/2025 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER -
CMDM

 

Que relaciona as proposições municipais, estaduais
e federais aprovadas na V Conferência Municipal
de Políticas para as Mulheres do ano de 2025 e dá
outras providências. 

 

A 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Joinville, realizada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela Lei Municipal nº 5.133, de 17 de dezembro de 2004,
representado por sua presidente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) a deliberação realizada na plenária da 5ª Conferência Municipal de Política para as Mulheres de
Joinville, do dia 25 de julho de 2025, com a participação das conselheiras e demais mulheres do
Município;

b) a competência propositiva e fiscalizadora da 5ª Conferência no que se refere às políticas públicas
sob a ótica de gênero, pugnando pela igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e
mulheres, de modo a assegurar à população feminina o pleno exercício de sua cidadania;

c) o Artigo 14º do Regimento da 5ª Conferência que dispõe sobre proposições, moções e pedidos
de informação;

d) o interesse do CMDM em otimizar as proposições municipais, estaduais e federais junto aos entes
responsáveis;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Dar os devidos encaminhamentos para viabilizar a realização das nove (9) proposições
municipais; as seis (6) proposições estaduais e as três (3) proposições federais, sendo elas:
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Proposições aprovadas no âmbito municipal

Nº Proposição Quantidade
de votos

Encaminhar
para o governo:

Eixo:

01 Ampliação de equipes de saúde nas UBSFs. 39 MUNICIPAL 1

02 Ampliação da participação de mulheres nos
poderes legislativo, executivo e judiciário.

41 MUNICIPAL 1

03 Educação continuada sobre prevenção de
violência sexual e gravidez na adolescência.

44 MUNICIPAL 1

04 Alterar a legislação do CMDM para ampliar a
participação da sociedade civil.

43 MUNICIPAL 2

05 Implantar a Casa da Mulher Brasileira e núcleo
de enfrentamento à violência.

45 MUNICIPAL 2

06 Programas educativos permanente sobre gênero e
prevenção a violência.

28 MUNICIPAL 2

07 Realizar o Diagnóstico Social das Mulheres de
Joinville.

41 MUNICIPAL 3

08 Programa de Empregabilidade para Mulheres em
Vulnerabilidade.

42 MUNICIPAL 3

09 Ações Educativas para Lideranças Comunitárias. 43 MUNICIPAL 3

 

Proposições aprovadas no âmbito estadual

Nº Proposição
Quantidade

de votos

Encaminhar
para o

governo:
Eixo:

01 Garantir aumento de 50% da participação feminina
nos espaços institucionais.

37 ESTADUAL 1

02 Implementar a Casa da Mulher Brasileira. 42 ESTADUAL 1

03 Capacitação da rede de proteção de dados de
denunciantes.

37 ESTADUAL 2

04

Ampliar o efetivo da Polícia Civil para a DPCAMI,
visto que a mesma deverá ficar aberta 24 horas,
capacitando o atendimento de mulher em tempo

integral, de acordo com a Lei 14.541, de
03/04/2023.

42 ESTADUAL 2

05
Plano de Educação Permanente nas questões de
enfrentamento à violência contra a mulher com

enfoque interseccional.
44 ESTADUAL 3

06
Inclusão obrigatória de análise interseccional nas

políticas públicas no que tange a violência de gênero
e demais tipos de violência contra à mulher.

56 ESTADUAL 3
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Proposições aprovadas no âmbito federal

Nº Proposição Quantidade
de votos

Encaminhar
para o governo:

Eixo:

01 Garantir 50% de participação feminina nos
espaços institucionais.

40 FEDERAL 1

02 Reserva de 30% de vagas para mulheres eleitas
no legislativo.

42 FEDERAL 2

03 Obrigatoriedade das Conferências da Mulher
com orçamento próprio para este fim.

43 FEDERAL 3

 

Art. 2º - Encaminhar o Relatório Final da V Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres
de Joinville, para os três entes federados, quais sejam, Município de Joinville, Governo de Santa
Catarina e Governo Federal.

§ único: Para o Governo Municipal o Relatório Final será entregue em mãos ao Prefeito Municipal
e ou a Vice-Prefeita de Joinville, e ao Governo Estadual e Federal será enviado por meio da
Plataforma "Brasil Participativo".

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de
julho de 2025.

 

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM e Coordenadora Geral da Comissão Organizadora da V Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 30/01/2026, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26669759 e o
código CRC FC882473.
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RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28258148/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 489/2025 - UASG 453230, destinado a Prestação de serviço
continuado com equipamentos pesados e caminhões para atender as unidades do SEINFRA. Diante
aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide NÃO CONHECER o
Recurso Administrativo interposto para o Item 15. E, por CONHECER do Recurso Administrativo
interposto para o Item 26, pela empresa LIBERMAQ LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA,
para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258148 e o
código CRC 9A57ADEF.
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